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Sobradinho/BA, em 01 de agosto de 2023.

Cl 087/2023- SETUC

Ao Excelentíssimo Senhor,

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

Em virtude da aproximação da data em que o Município de Sobradinho realizará o tradicional Forró do

Vaqueiro, evento que está em sua 19a edição, fazendo este, parte da vida cultural do nosso Município,

solicitamos a contratação dos serviços de show da apresentação artística de: "TATY GIRL", conforme

Projeto Básico em anexo, uma vez que foi apontada pelo Departamento de Cultura após análise da

apreciação popular de artistas entre os munícipes.

O referido evento é destinado a valorizar e manter viva as tradições culturais do sertão nordestino e a

cultura local, estimular a economia e comércio da região e desenvolver atividades de interação entre os

munícipes.

Em anexo, segue:

1. Projeto Básico;

2. Cotação prévia de Mercado e seus anexos.

Respeitosamente,

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte
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PROJETO BÁSICO ( QQQQQ2

1.0 DO OBJETO

1.1-0 presente Projeto tem por objeto determinar as condições que disciplinarão à contratação dos

serviços de shows da artista musical: "TATY GIRL" de renome nacional, a ser realizado no dia 03 de

setembro do corrente ano de 2023, no Pátio de Eventos Vaqueiro Brian, na Sede do Município.

1.2 - Os shows contratados irão compor as festividades alusivas da 19a edição do Forró do Vaqueiro,

típica do Município de Sobradinho, caracterizando-se pela execução de músicas para o público presente

no evento, segundo o repertório formatado pela os cantores/banda em questão.

1.3 - A presente contratação é celebrada em Caráter Intuitu Personae, só podendo ser executado pelos

artistas e sua banda.

2.0 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 - Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta por empresa

exclusiva e/ou através dos artistas para prestar à contratação dos serviços de shows da artista musical:

"TATY GIRL" de renome nacional, a ser realizada no dia 03 de setembro do corrente ano de 2023, na

Sede do Município de Sobradinho, em decorrência da realização da 19a edição do Forró do Vaqueiro no

Município de Sobradinho-BA, fundamentado no Art.25, Inciso III da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

2.2 - Tendo em vista a realização do festejo Forró do Vaqueiro em sua 19a edição que será realizada nos

dias 01 a 03 de setembro do corrente ano de 2023, no Pátio de Eventos Vaqueiro Brian;

2.3 - A programação alusiva aos festejos da 19* edição do Forró do Vaqueiro, é tradicional das diversas

programações durante os 03 (três) dias de eventos, trazendo à população lazer e entretenimento,

necessários à uma boa qualidade de vida, proporcionando a comunidade a oportunidade de comemorar

os festejos para os munícipes. Portanto, faz se necessário à contratação dos cantores/bandas musicais

com repertórios diversificados para animação do público presente, o que garantirá a qualidade do

evento. Cumpre ressaltar que, tradicionalmente, todos os anos, nesse período do ano, nós celebramos a

festa acima destacada, ocasião em que o Município oferece uma grande festa para a população, com

muita alegria e diversão.

2.4 - Além disso, a festa Forró do Vaqueiro tem um importante papel econômico para o Município, uma

vez que gera emprego e renda, sobretudo para esse momento de retomada da economia do país pós

COVID.

2.5 - Também temos ciência de que a data em questão é esperada com bastante ansiedade por uma

parcela considerável de nossa população, que tanto luta diariamente para obter o seu sustento e não

tem muitos momentos de lazer, até por Sobradinho não ter tantas opções de divertimento.
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2.6 - Solicito ainda a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, por se tratar de shows artísticos que poderá ser

diferente das demais formas de licitação, e embasado no Inciso III, do Artigo da Lei Federal n° 8.666/93

prevê que:

Artigo 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial: ... III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública.

2.7 - Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado e Municípios o dever de promover a

cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e,

no mínimo, para o lazer.

2.8 Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente justificável nas

hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades turísticas ou de

interesse público relevante.

3.0 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/VALOR DA CONTRATAÇÃO:

ITEM

01

BANDAS/CANTORES

Contratação do Cantor/Banda

"TATY GIRL" apresentação de

show artístico em decorrência

da realização da 19a edição do

Forró do Vaqueiro a ser

realizado no dia 03 de

setembro, no Pátio de Eventos

Vaqueiro Brian, do município de

Sobradinho/BA.

UND

SERVIÇOS

QUANT

01

APRESENTAÇÃO

VALOR

UNITÁRIO

R$

150.000,00

VALOR GLOBAL

PREÇO TOTAL

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00

3.1 O valor para a presente contratação do referido artista/banda para a realização do show artístico

apresentado conforme a planilha acima, está dentro dos preços praticados no mercado. Isto porque, à

primeira vista, pelo notório conhecimento dos cantores/banda no mercado artístico e musical, como

pode-se observar nas notas fiscais apresentadas de shows anteriores realizado em outros Municípios

vizinhos, ou do mesmo porte, que o valor é igual ou maior que o contratado neste Termo de Referência.

4.0 LOCAL DE APRESENTAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1-0 Show artístico objeto deste Termo de Referência deverá atender as seguintes condições-
a) Local do evento PÁTIO DE EVENTOS "VAQUEIRO BRIAN".
b) Data do Show: 03 setembro de 2023.

d) Duração do show no mínimo: 01h30min (01 hora e 30 minutos) duração.

5.0 - RAZÕES DA ESCOLHA
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5.1 - Por se tratar de contratação direta com artista e/ou por meio empresário exclusivo no evento

pretendido nesse município, conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei

8.666/93, inclusive com apresentação de artistas renomados nacionalmente e dos eventos do interesse

desta municipalidade.

A) Artistas Consagrados:

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas do meio

musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular.

Assim, os cantores e a banda musicai de renome nacional: "TATY GIRL", é bastante conhecida

em nosso município e reconhecido por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga

experiência na condução de shows artísticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas,

agradando todo o público. Apresentada pelo próprio artista, aqui representada pela empresa: TATY

GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica, portador do CNPJ

n°. 23.268.243/0001-00.

O preço praticado pela empresa detentora da exclusividade da banda acima citada é vantajoso

para a Administração, porque acompanha a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o

que eliminaria maiores gastos, com empresas de outras regiões mais distantes que não fossem

diretamente com o artista.

I) - A escolha do artista, sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica especializada e,

principalmente, opinião pública.

II) - Os artistas são conhecidos por tocar canções que agradam o público, sendo composta por músicos

de excelente qualidade técnica.

III) - A ótima qualidade dos serviços prestados pelos artistas, além de ser reconhecida pelo mercado, já

foi testada e aprovada em outros festejos.

IV) - O Show terá duração mínima de 01h30min (uma hora e trinta minutos), com repertório variado.

Formada também por sua banda com vários integrantes, entre músicos, percursionistas, dançarinas,

vocalistas e técnicos.

V) - A empresa acima é detentora exclusiva dos shows da banda conforme documentos em anexo aos

autos, por serem exclusiva do artista.

VI - O valor proposto global é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) para o show do cantor

e/ou banda acima citada;

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os

artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros

aufiram ganhos desproporcionais às custas dos artistas.
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Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, como, por

exemplo, o relativo à música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresário,

especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse atribuído

gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, o próprio artista se apresenta com empresas detentoras de exclusividade para shows,

conforme acima citada, para tratar da formalização e gerenciamento do contrato, atendendo a exigência

legal.

No que concerne à escolha da atração em questão, o Termo de Referência fundamenta de

forma translúcida, objetiva e coerente a referida contratação por inexigibilidade, conquanto demonstra

ser a atração escolhida aquela que melhor se coadunam com preferência popular para cumprimento do

objeto.

Desta forma, nos termos do art. 25, III, da Lei de n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a

licitação é inexigível.

6. 0 - JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS.

6.1 O valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) objetivando apresentação do show da

artista: "TATY GIRL" de renome nacional, a ser realizada no dia 03 de setembro do corrente ano de

2023, em decorrência da realização da 19a edição do Forró do Vaqueiro no Município de Sobradinho-BA,

é condizente com o praticado no mercado nacional e muito abaixo se compararmos com outras bandas

da mesma qualidade.

6.2 - Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e

da procura e o município conseguiu proposta com condições e preço extremamente vantajosos, após

muita negociação, sobretudo por se tratar de bandas musicais reconhecidas pelo mercado.

6.3 - Em relação ao preço do contrato para a atração elencada neste termo de referência sob

comentário, assemelha dentro dos praticados no mercado, fato comprovado pelas cópias de

contratos/notas fiscais/empenhos de serviços prestados em outras localidades, anexa.

6.4 - Ademais, deve-se também considerar que os operadores das músicas têm seu preço atribuído em

função de algumas variáveis como data, dia da semana e local onde se apresentam, tornando-os

diferenciados, inclusive nesse aspecto, o que, pela agenda do cantor, possibilitou redução significativa

do preço para a administração municipal.

6.5 - Sendo assim, justificada a razão da escolha do executante, bem como o valor do serviço proposto,

atendido encontram-se os requisitos previstos no Parágrafo único do Art. 26 da Lei 8.666/93.

6.6 - Isto posto, pugnamos pela concretude da contratação, considerando a conjugação do interesse

público e a perfeita adequação legal do procedimento.
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7.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Os recursos para custeio da contratação dos serviços serão oriundos das seguintes dotações

orçamentarias:

Secretaria: 0208 - Secretaria Munic. De Turismo, Cultura e Esportes

Unidade: 0208001 - Fundo Municipal da Cultura

Projeto/Atividade: 13.392.005.2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Prestação de serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

8.0 DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os serviços do objeto do presente Termo, no

todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato ou aos padrões técnicos de

qualidade exigíveis.

8.2 O serviço do objeto deste Termo e do decorrente certame deve ser executado diretamente pela

CONTRATADA não podendo ser transferido, sub empreitados, cedidos ou sublocados.

Sobradinho/BA, em 01 de agosto de 2023.

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Baibino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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ll
Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

000018

TERMO DE RESPONSABILIDADE

COTAÇÃO PRÉVIA DE MERCADO

Unidade solicitante: Secretaria da Municipal de Turismo, Cultura e Esporte.

Objeto: Prestação dos serviços artísticos destinados às apresentações a serem realizadas no

evento denominado "Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA.

Empresa: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME -
CNPJ/MF sob o n°. 23.268.243/0001-00 - Contato com o agenciador detentor de

exclusividade da artista "Taty Girl", apontada pelo Departamento de Cultura como

consagradas pela opinião pública.

Item

01

Especificação

Apresentação artística da banda "Taty Girl",

no dia 03/09/2023 com duração de

01h30min

Quant

01

Und

Show

Valor Unitário

R$ 150.000,00

Valor Total

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

Ao entrar em contato com a banda, informaram ser tratado com o agenciador detentor de

exclusividade da banda.

Segue em anexo as documentações da "empresa".

Sobradinho/BA, em 01 de agosto de 2023. '

A? - y ' 4)
Patrick de Lima Carvalho

Secretário Turismo, Cultura e Esporte

Servidor(a) responsável pela captação dos orçamentos (cotação de mercado)

*O presente termo foi elaborado conforme informações constantes em Notas Fiscais apresentadas.
*Em anexo proposta de preço.

*O presente termo será destinado ao Chefe do Poder Municipal para competente despacho.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia n Fone: (074) 3538-3030



TATY
GIRL

000019

Á,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA,

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

Ao tempo em que cumprimentamos V. Senhoria, encaminhamos a proposta para a contratação

da empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°

23.268.243/0001-00, objetivando a realização de apresentação artística com a atração musical

TATY GIRL, TATY GIRL, na oportunidade do evento que se realizará no dia 03 de setembro de 2023

na cidade de SOBRADINHO/BA, conforme segue:

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE

RENOME NACIONAL TATY GIRL PARA

APRESENTAR-SE, na oportunidade do

evento que se realizará no dia 03 de

setembro de 2023 na cidade de

SOBRADINHO/BA.

VALOR GLOBAL DA

PROPOSTA

DATA

HORÁRIO

DURAÇÃO DO SHOW

VALIDADE DA PROPOSTA

PRAZO DE EXECUÇÃO

UND

SERVIÇO

CACHÊ

QTD

01

VALOR R$

UNITÁRIO

R$150.000,00

TOTAL

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS)

03/09/2023

A DEFINIR

01H30MIN

60 (SESSENTA) DIAS.

DE ACORDO COM O CONTRATO/PROPOSTA

RAZÃO SOCIAL: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 23.268.243/0001 -00 INSC. MUNICIPAL: 453806-4

ENDEREÇO: Av. Heráclito Graça, 300 - Centro, Fortaleza/CE

REPRESENTANTE LEGAL: Rosemberg da Silva Pedrosa CPF: 620.764.853-68

FONE: (85) 99953 2905 E-MAIL: escritorio@tatygirl.com.br

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: BANCO DO BRASIL | AG: 4710-4 | CONTA: 25033-3

Fortaleza - CE, 24 de julho de 2023

Assinado de forma digital por ROSEMBERG

DA SILVA PEDROSA:62076485368

Dados: 2023.07.24 09:48:41 -03'00'

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Sócio Administrador

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

CNP3: 23.268.243/0001 -00

(85)3046-6003 escritorio@tatygirl.com.br p| Av. Heráclito Graça, 300 - Centro

Fortaleza - Ceará /CEP: 60.140-060



Código de Verificação12/01/2023 16:00:26Data e Hora da Emissão

PAO DE ACUCAR - ALLocal da PrestaçãoNo. NFS-e substituídaNumero do RPS

TATY GIRL GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDARazão Social/Nome

Nome Fantasia taty girl

Insc Municipal 453.806-4 Município fortaleza-CECPF/CNPJ 23.268.243/0001-00

Endereço e CEP av heraclito graca,300 - centro cep:60.140-060

Telefone (85)3046-6003 E-mail atondimpntoírativornntnbil cnt hrComplemento sala 3

Razão Social/Nome MUNICÍPIO DE PAO DE ACUCAR

Município PAO DE ACUCAR - ALCPF/CNPJ 12.369.880/0001-57 nscrição Municipal

Fortaleza
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da

NFS-e

307

Endereço e CEP AV BRAULIO CAVALCANTE, SN - CENTRO CEP: 57.400-000

Complemento Telefone (82)3624-1263 E-mail municipiopaodeacucar@gmail.com

;esso administrativo n° 1130023/2022

rato inexigibilidade n° 1130023/2022

contratação da atração artística taty girl para as festividades do dia de santos reis, a ser realizada no dia 07/01/2023

dados bancários
banco: banco do brasil

AG: 4710-4

CONTA: 25033-3

CNPJ: 23.268.243/0001-00

NOME DA EMPRESA: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

•7 Üí' 82«)()C)1:1- - SERVIÇOS Db ORGANIZAÇÃO üb HE.IRAS CONGRFSSOS rxPOSICObS b r-bSTAS

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Código da Obra Código ART

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS COFINS IR(R$) INSS(RS) CSLL(RS)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município

Valor dos Serviços RS ' rio ijiin on Natureza Operação Valor ilos Serviços RS !f)f-li')üüu

(-) Desconto Incondicionado ,iv,v Lv,■).;.- M 1 (-) Deduções Permtidas em Lei

(-) Desconto Condicionado l-tegine especial Inbutaçjo '-) Desconto Inconciicionuuo

(-) Retenções l-ü"erais 0 mi ■ -N--- ,u .-. Base d;: Cálculo

Outras Retcinções Opçáo Sinples Nacional (X) AhquotH 'ir -, 1,1,

(-) ISS Retido & JÜfi uu ISS a reter

(=) Valer Liquido RS

Incentivador Cultural

171 000.00 (-■) Valor do ISS RS 0.00

.|'ii.m-- ■ N li . . •,. ■ ■■■ ..1.'. ;.....T_.i._:_._'■__

2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.

Avisos



Fortaleza
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da

NFS-e

313

Data e Hora da Emissão Competência 01/2023 Código de Verificação 140616941

Número do RPS No NFS-e substituída Local da Prestação BRANQUINHA-AL

DADOS

Razão Social/Nome

Nome Fantasia iai

TAT i ■ .IRI GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA ' (j 0 0 ü <1

CPF/CNPJ 2 3 2G«2-4-J

Endereço e CEP

Complemento

Insc Municipal |453.806-4 | Município | FORTALEZA-CE

AV HEI- ■"•■:■! iTO GRACA.300 - CENTRO CEP:60.140-060

SALA 3 Telefone lí^S^o 10-0013 I E-mail I atendimento íííitivo-ontahil ?nt br

DADOS DO TOMADpfí DE SERVIÇOS

Razão Social/Nome PRbFbll URA MUNICIPAL Lt BRANQUINHA

CPF/CNPJ 12 332 995 :i:)Ü1-77 Inscrição Municipal Município BRANQUINHA-AL

Endereço o CEP Comi Residencial Raimundo Nonato, Platô III, SN - 57830-000 CEP- 57 830-000

Complemento Duacrj 08 Telefone (82)3280-1295 E-mail prefeitura@branquinha.al.gov.br

PINAÇ«DOS SERVIÇOS

1 RATO N- 054 A/??

Íresente contrato tem por objeto a contratação do artista "Taty Girl", por meio de seu empresário, para prestação de serviços artísticos durante as
FESTIVIDADES DE SÃO SEBASTIÃO, no dia 22 de Janeiro de 2023

DADOS BANCÁRIOS
BANCO: BANCO DO BRASIL

AG: 4710-4

CONTA: 25033-3

CNPJ: 23.268.243/0001-00

NOME DA EMPRESA: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

823000-01 StKVICOS DE ORGANIZAÇÃO r>l~ FFIRAS. CONGRESSOS EXPOSIÇÕES? E FESTAS

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Código da Obra Código ART

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS COFINS IR(RS) INSS(RS) CSLL(RS)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município

Valor dos Serviços RS '80 000 LIO Natureza Operação Valoi dos Serviços RS

(-) Desconto Incondicionado "I r (-) ücduçõc::; Permitidas em Lei

(-.1 Desconto Condicionado Rugirne especial Tributação (-) Desconto Incondicionado

(-) Retenções F-ederais nuo ■■i-N. Base: do Cála.lo

Ostras Rotençõejs Opção Sinplus Nacional [X) Aliqi.ota "v

(-) ISS Retido 9 0H0 00 ISS d reter ■ Xi bm 1

(=) Valor Liquido RS

Incentivador Cultural

171.000.00 l--) Valor do ISS RS 0.00

Avisos

■J -- ■ I- - - I .-■-..: ■ "" -■. 1 ■■■■■ il. [.-.!..:.._, „_::+ m_._.j^..^:

2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.



Fortaleza
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da

NFS-e

318

Data e Hora da Emissão 25 O"1 2023 17 24 11 Competência '.'1 Código cie Verificação 876954065

Número do RPS No NFS-c substitudü I ocal da Prestação CAMPO MAIOR - PI

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social/Nome

Nome Fantasia TAFY GIRL

IAFY GIRL GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA fí Q Q Çi O O

CPF/CNPJ ?3 268 2411)001-00 tnsc Municipal 453.806-1 Município FORTALEZA-CE

Endereço e CEP

Complemento

AV HERACLITO GRACA.300 - CENTRO CEP:60.14n Un.j

SALA .1 Telefone (85)3046-60i'.< E-mail Utondimento@ativocontabil.cnt.br

DADOS DO TOMADÍSg Qg.$ERVfcGOS
Razão Social/Nome município de campo maior

CPF/CNPJ 31 .105 171 DO'ii-35 Inscrição Municipal Município CAMPO MAIOR - PI

Endereço g CtP Praç.1 Luiz Miranda Vb - CENTRO C EP 64 2

Complemento ^olefone '45 E-mail I rof-.-itur.i ;i t anpomaior.pi.gov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
^ESSO ADMINISTRATIVO N° 000.698/2023

GIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2023

ONTRATO N° 02.2001/2023

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA TATY GIRL NO TRADICIONAL CORSO DA CIDADE DE CAMPO MAIOR/PI NO DIA17/02/2023
UNIDADE ORÇAMENTARIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO - REALIZAÇÃO E PROMOÇÃO
CULTURAL DO CARNAVAL

DADOS BANCÁRIOS

BANCO: BANCO DO BRASIL

AG: 4710-4

ONTA: 25033-3

NPJ: 23.268.243/0001-00

NOME DA EMPRESA: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE
•.i

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

l" "I. .■ .1 ! Ülv.i

TRIBUTOS FEDERAIS

CuFiNS ( SI I

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município

■ ■■!.!,■ \ ri

^-iriDuiaçao f-ora ao Mi/i i: l-j uoai.çoes rcrmmaas cm l.oi

) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Düsíonto Inconoicionudo

,-) Retenções Federais 0,00 ■■-N.-.C..--Í Base Mu Cálcolu 200.000,00

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Alíquota % 5,00

j ISS Retiao 10.000,00 ■j. f. i ISS a rt-tor (X) Sim () Não

'=) Valor Liquico RS 190.000,00

Incsntivador Cultural

2-Não

{=1 Valor do ISS RS 0,00

Avisos

■- v:.:.. ..^ ^-Ju.j iNOta Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Ser

2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/
viços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br

com a utilização do Código de Verificação.
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CONTRATO !>E CONSTITUIÇÃO PA

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

1. MOSEMBERG DA SILVA PEBROSA, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n*. 94002276036 SSP-CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764,853-68, residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará á Rua 08 Loteamento Santiago Composteia, 18 - Bairro: Passaré - CEP: 60.743-745; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casado em regime comunhão

parcial de bens, empresário, nascido em 09/08/1976, portador da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o ii°, 006.783.443-45, residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua 08 Loteamento Santiago Composteia, 18 - Bairro: Passaré -

CEP: 60.743-745.

Constituem uma sociedade empresária, na modalidade sociedade empresária limitada, de comum acordo,

e o fazem mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro:

! - flenominação i

A sociedade girará sob o nome empresarial de TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Fortaleza. Esiado do Ceará, à Rua Rocha Lima.

Í42Õ ~.. Bairro: Aldeota - CEP: 60.135-000. O nome fantasia para uso cio estabelecimento será "TATY

\J£ J.-J^fe. sLv^ ,

§ Único: A sociedade não terá filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais neste Estado

ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do Capita! Social da matriz,

mediante alteração contratual.

Cláusula,2*-Objeto

A sociedade fera por objeto as seguintes atividades:

a) Produção musical;

b) Atividades cie gravação de som e de edição de música;

c) Reprodução de som em qualquer suporte:

d) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

e) Aluguel de palcos, coberturas e outras cti i mu*, úl u>o tcn-jU i rio, -:\i,ao om.1a.mcs.
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f) Filmagem de festas e eventos;

g) Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê;

h) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;

i) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador;

j) Alugue! de equipamentos recreativos e esportivos.

3" - Duração e Início das Atividades

A Sociedade terá prazo de duração indeterminado e início de suas atividades será a partir de 01 de

setembro de 2015,

Cláusula 4* - Capital Social

O capitai social será R$ 100,000.00 (cem mil reais) dividido em 100,000 (cem mil) quotas de valor

nominal RS 1,00 (um real) cada. totalmente integralizado, neste ato em moeda corrente do País, as quais

se encontram assim distribuídas entre os sócios quotistas:

Sócios

Roseml

Tatiana

Total

isrg da

Maria

Silva Pedrosa

Nascimento de AnRIJO

Quotas

90

10

100

|

,000 i

.000 j

.000 |

Valor (RS)

RS

í. rti

IGQ.0

O i ' il

00,00

§ lu - A responsabilidade de cada sócio, é limitada ao valor de suas quotas, mas iodos respondem

soiidariamente pela integralização cio capital social.

§ 2o - Os sócios quotistas terão direito de preferência para adquirir as quotas a serem cedidas por qualquer

deles a uni terceiro, bem como para subscrever as quotas a serem emitidas em caso de aumento de capital

social, na proporção de suas participações societárias.

Cláusula S8 - Direito de Preferêitcia

As quotas slo indivisíveis em relação â Sociedade-e nenhum dos sócios quotistas poderá ceder, transferir

ou onerar suas quotas ou seu direito de preferência na aquisição de novas quotas sem o consentimento

prévio e por escrito de todos os demais sócios quotistas.

Contrato de Constituição cia Taty Gíri Gravações, Edições Mun< *i<.~»\
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Cláusula 6*- AdHiinistracIojJa Sociedade UÜUUZO

A administração da Sociedade caberá aos sócios ROSEMBERG DA SILVA P1DROSA, já qualificado

anteriormente, com os poderes para administrar e reger os negócios sociais, para a prática de-todos os atos

relativos à administração da Sociedade e à realização das operações concernentes ao seu objeto, bem

como para representar Et Sociedade ativa ou passivamente, em juízo e fora dele, ou ainda onerar e/ou

alienar bens móveis cia sociedade, sem autorização dos sócios.

§ 1* - O administrador terá direito a uma remuneração a titulo de "pró-iabore", pelos serviços prestados à

Sociedade, a ser fixada de comum acordo entre os sócios e levada à conta das despesas gerais.

§ 2o - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de participar ou administrar a

Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falintentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

§ 3o- Ê vedada a utilização da denominação social pelo administrador ou procuradores, para alivie

não compreendidas no objeto social, conforme definido neste contrato social, bem corno para atos de

mero favor e liberalidade, corno aval, fiança ou outras garantias e obrigações de terceiros.

Cláttsnia V - Deliberações Sociais

Exceto se houver outro quorum previsto na legislação, ou estabelecido neste contraio social, o quorum de

aprovação de quaisquer matérias sujeitas à deliberação dos sócios será o da maioria das quotas em que se

divide o capital social,

§ !y - Exceto se houver algum quorum específico, cuja aplicação seja obrigatória, as reuniões se

instalarão com a presença dos sócios quotistas que representem, ao menos, 50% (cinqüenta por cento)

mais urna quota do capital social.

§ 2° - Quaisquer alterações do contrato social, inclusive para a exclusão de sócio, nas hipóteses

permitidas pela legislação aplicável, ou transformação da Sociedade em outro tipo societário, inclusive

sociedade por ações, serão válidas e eficazes quando aprovadas pelos sócios que formem o quorum

obrigatório estabelecido na legislação vigente em relação à matéria em questão, e, na ausência deste

quorum obrigatório, pelos quotistas detentores de quotas que representem a maioria do capital social.

.Cláusula 8a - Retirada i
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No caso de falecimento ou retirada de um sócio quotista, a Sociedade não se dissolverá, continuando suas

atividades com os sócios remanescentes, os quais terão ! 80 (cento e oitenta) dias para indicar uni terceiro

para prosseguimento das atividades da Sociedade.

§ t* - Os herdeiros ou representantes de um quotista falecido, interditado ou incapacitado, serio

reembolsados do valor da quota respectiva, na forma e prazo previstos nos parágrafos seguintes desta

cláusula ou, se quiserem, poderio ser admitidos na sociedade com a mesma quota do *de cujos" sempre

com a concordância expressa do quotista ou quotistas detentores da maioria do capitai social. Desejando a

continuação na sociedade e iíavendo múltiplos herdeiros ou representantes, estes designarão entre si um

representante para a sociedade, Inexistindo acordo entre eles, os haveres serio pagos na forma prevista

oesta cláusula,

9 T - Tendo ocorrido o falecimento, a interdição ou a incapacidade do sócio até dois meses após o

encerramento do exercício social, proceder-se-á â apuração dos haveres com base no Balanço Patrimonial

do exercício imediatamente anterior, Caso a ocorrência se tenha dado após este prazo, levantar-se-á o

Balanço Patrimonial, no último dia do mês da ocorrência, salvo se esta se der nos últimos dois meses do

exercício social, hipótese em que os haveres do sócio falecido, interditado ou incapacitado serio pagos

com base no Balanço Patrimonial do exercício em que ocorrer o evento. Para este único e exclusivo efeito

de apuração de haveres, o balanço dever á refletir os bens móveis e imóveis avaliados pelos respectivos

valores de venda na data do mesmo balanço.

§ 3<7- Caso se trate do falecimento, da interdição ou incapacidade do sócio, a sociedade nos 60 (sessenta)

dias seguintes ao da ocorrência levantará um Balanço Patrimonial e os haveres apurados serio pagos ao

espólio rnedíante 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de correção monetária,

cuja variação será igual à do íPC-PGV, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o encerramento do

Balanço supra citado e as demais nos mesmos dias dos meses subseqüentes.

Cláusula 9* - Exercido Social

Ü exercício sócia! terá início em 1" de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As

demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os

lucros ou prejuízos apurados seríio distribuídos ou suportados petos sócios proporcionalmente a

participação de cada um no capital social.

§ 1"- Caberá aos sócios quotistas deliberar sobre a destmae.V tio ka^u JM Sociedade n.^ ferm,>

legislação aplicável observando-se à proporção que cada bouo detém nu apitai

-onrrato de Constituição da Taty GirI Gravações, Edições Musicais e Eventos Ud.i
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§ 2°~~ A Sociedade poderá levantar balanços iníermediários sempre que julgar conveniente e distribuir os

lucros então apurados.

Cláusula 10a - Liquidação

A Sociedade será liquidada por deliberação dos sócios quotistas representantes de % (três quartos) do

capital social ou nos casos previstos em lei. Os sócios quotistas representantes da maioria do capita! social

terão o direito de nomear o iíquidante.

Clinsiiia 11* - Normas Contratuais Omissas

A Sociedade e o relacionamento entre os sócios será regulado por este contrato social, e os casos omissos,

serio regulados, pelos dispositivos previstos na legislação específica que rege este tipo societário.

Havendo ainda omissão na mencionada legislação, aplicar-se-á supletivamente a lei que disciplina as

sociedades anônimas.

Cláusula 12a - Jurisdição

As paites elegem o foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro,

como o competente para dirimir todas as dúvidas e questões oriundas do presente Instrumento.

E, por estarei» assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento era 04

(quatro) vias, de igual teor e forma.

Fortaleza, 04 de setembro de 2015.

Rosemberg da Silva Ped Tatiana Mana Nascinientu Js. Arauio

Jb\1 \ " OM^RC AL GO S-^TaDO i'' U \ -SEDE

i *- li C»J ^ l
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filial, quando a

sede for em outra UF)

23201707232

Código da Natureza

Jurídica

N° de Matrícula do Agente

Auxiliar do Comércio

2062

Nc DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

Ü00028

- REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA ME

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REMP

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

N°DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CEP1900185232

002 ALTERAÇÃO

051 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

2003 ALTERAÇÃO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2015 ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL

2244 ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

c FORTALEZA

Local

2 Outubro 2019

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome: .

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I I SIM | | SIM

|NÃO / /
Data Responsável

]NÃO / /
Data Responsável

Processo em Ordem

À decisão

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

->cesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

isso deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência

_/ /_

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência

Data Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

Turma

OBSERVAÇÕES

jíp- Junta Comercial do Estado do Ceará

t'\ Certifico registro sob o n° 5323800 em 03/10/2019 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA ME, Nire
23201707232 e protocolo 191787451 - 26/09/2019. Autenticação: 833CE3383BABBA04A36DC1E97C54FD0FAA8EA99. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/178.745-1 e o código de

segurança d9YY Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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Registro Digital

- 000029

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo

19/178.745-1

Número do Processo Módulo Integrador

CEP1900185232

Data

26/09/2019

Identificação

CPF

620.764.853-68

do(s) Assinante(s)

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Página 1 de 1
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Certifico registro sob o n° 5323800 em 03/10/2019 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA ME Nire

23201707232 e protocolo 191787451 - 26/09/2019. Autenticação: 833CE3383BABBA04A36DC1E97C54FD0FAA8EA99. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/178.745-1 e o código de
segurança d9YY Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 04/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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U0003Ü

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n°. 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764.853-68, residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP: 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976, portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n°. 006.783.443-45, residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 — Bairro: Sapiranga — CEP:

60.833-075, neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA já

qualificado anteriormente.

Únicos sócios da sociedade limitada denominada "TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA.". Com sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à

Rua Rocha Lima, 1420 - Bairro: Aldeota - CEP: 60.135-000 inscrita no CNPJ sob o n°.

23.268.243/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23.201.707.232, por

despacho de 14/09/2015, decidem de comum acordo, alterar e consolidar seu Contrato Social, e o fazem

mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro:

Cláusula Ia - Da Sede

A sociedade resolve mudar sua sede da cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à Rua Rocha Lima, 1420 —

Bairro: Aldeota - CEP: 60.135-000 para a cidade de Fortaleza, estado do Ceará, à Avenida Heráclito

Graça, 300 Loja 3 - Bairro: Centro - CEP: 60.140-060.

§ Único: A sociedade não terá filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais neste Estado

ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do Capital Social da matriz,

mediante alteração contratual.

Cláusula 2a - Objeto

A sociedade terá por objeto as seguintes atividades:

a) Produção musical;

Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social ai da Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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Certifico registro sob o n° 5323800 em 03/10/2019 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA ME, Nire
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b) Atividades de gravação de som e de edição de música;

c) Reprodução de som em qualquer suporte;

d) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

e) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;

f) Filmagem de festas e eventos;

g) Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê;

h) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;

i) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador;

j) Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos,

k) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Cláusula 3a - Ratificação

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou em parte,

pelo presente aditivo.

Cláusula 4a - Consolidação do Contrato Social

Em razão das deliberações acima aprovadas, resolvem os sócios quotistas CONSOLIDAR o contrato

social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n°. 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764.853-68, residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP: 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976, portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n°. 006.783.443-45, residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP:

60.833-075, neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SELVA PEDROSA já

qualificado anteriormente. ___________^__

Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social ai da Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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Cláusula Ia - Denominação e Sede

A sociedade gira sob o nome empresarial de TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA. e tem sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à Rua Rocha Lima,

1420 - Bairro: Aldeota - CEP: 60.135-000. O nome fantasia para uso do estabelecimento é "TATY

GIRL".

§ Único: A sociedade não tem filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais neste Estado

ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do Capital Social da matriz,

mediante alteração contratual.

Cláusula 2a - Objeto

A sociedade tem por objeto as seguintes atividades:

a) Produção musical;

b) Atividades de gravação de som e de edição de música;

c) Reprodução de som em qualquer suporte;

d) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

e) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;

f) Filmagem de festas e eventos;

g) Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê;

h) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;

i) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador;

j) Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos,

k) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Cláusula 3a — Duração e Início das Atividades

A Sociedade tem prazo de duração indeterminado e iniciou suas atividades será em de 14 de setembro de

2015.
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Cláusula 4a - Capital Social

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor

nominal R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do País, as quais se

encontram assim distribuídas entre os sócios quotistas:

C

Sócios

Rosemberg da Silva Pedrosa

Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Total

Quotas

90.000

10.000

100.000

Valor (R$)

R$ 90.000,00

R$ 10.000,00

R$ 100.000,00

§ Io - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

§ 2o — Os sócios quotistas terão direito de preferência para adquirir as quotas a serem cedidas por qualquer

deles a um terceiro, bem como para subscrever as quotas a serem emitidas em caso de aumento de capital

social, na proporção de suas participações societárias.

Cláusula 5a - Direito de Preferência

As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e nenhum dos sócios quotistas poderá ceder, transferir

ou onerar suas quotas ou seu direito de preferência na aquisição de novas quotas sem o consentimento

prévio e por escrito de todos os demais sócios quotistas.

Cláusula 6a — Administração da Sociedade

A administração da Sociedade cabe aos sócios ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, já qualificado

anteriormente, com os poderes para administrar e reger os negócios sociais, para a prática de todos os atos

relativos à administração da Sociedade e à realização das operações concernentes ao seu objeto, bem

como para representar a Sociedade ativa ou passivamente, em juízo e fora dele, ou ainda onerar e/ou

alienar bens móveis da sociedade, sem autorização dos sócios.

§ Io- O administrador terá direito a uma remuneração a titulo de "pró-labore", pelos serviços prestados à

Sociedade, a ser fixada de comum acordo entre os sócios e levada à conta das despesas gerais.
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§ 2° - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de participar ou administrar a

Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

§ 3o — É vedada a utilização da denominação social pelo administrador ou procuradores, para atividades

não compreendidas no objeto social, conforme definido neste contrato social, bem como para atos de

mero favor e liberalidade, como aval, fiança ou outras garantias e obrigações de terceiros.

Cláusula 7a - Deliberações Sociais

Exceto se houver outro quorum previsto na legislação, ou estabelecido neste contrato social, o quorum de

aprovação de quaisquer matérias sujeitas à deliberação dos sócios será o da maioria das quotas em que se

divide o capital social.

§ Io — Exceto se houver algum quorum específico, cuja aplicação seja obrigatória, as reuniões se

instalarão com a presença dos sócios quotistas que representem, ao menos, 50% (cinqüenta por cento)

mais uma quota do capital social.

§ 2° — Quaisquer alterações do contrato social, inclusive para a exclusão de sócio, nas hipóteses

permitidas pela legislação aplicável, ou transformação da Sociedade em outro tipo societário, inclusive

sociedade por ações, serão válidas e eficazes quando aprovadas pelos sócios que formem o quorum

obrigatório estabelecido na legislação vigente em relação à matéria em questão, e, na ausência deste

quorum obrigatório, pelos quotistas detentores de quotas que representem a maioria do capital social.

Cláusula 8a - Retirada de Sócios Quotistas

No caso de falecimento ou retirada de um sócio quotista, a Sociedade não se dissolverá, continuando suas

atividades com os sócios remanescentes, os quais terão 180 (cento e oitenta) dias para indicar um terceiro

para prosseguimento das atividades da Sociedade.

§ Io — Os herdeiros ou representantes de um quotista falecido, interditado ou incapacitado, serão

reembolsados do valor da quota respectiva, na forma e prazo previstos nos parágrafos seguintes desta

cláusula ou, se quiserem, poderão ser admitidos na sociedade com a mesma quota do "de cujos" sempre

com a concordância expressa do quotista ou dos quotistas detentores da maioria do capital social.

Desejando a continuação na sociedade e havendo múltiplos herdeiros ou representantes, estes designarão
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entre si um representante para a sociedade. Inexistindo acordo entre eles, os haveres serão pagos na forma

prevista nesta cláusula.

§ 2o — Tendo ocorrido o falecimento, a interdição ou a incapacidade do sócio até dois meses após o

encerramento do exercício social, proceder-se-á à apuração dos haveres com base no Balanço Patrimonial

do exercício imediatamente anterior. Caso a ocorrência se tenha dado após este prazo, levantar-se-á o

Balanço Patrimonial, no último dia do mês da ocorrência, salvo se esta se der nos últimos dois meses do

exercício social, hipótese em que os haveres do sócio falecido, interditado ou incapacitado serão pagos

com base no Balanço Patrimonial do exercício em que ocorrer o evento. Para este único e exclusivo efeito

de apuração de haveres, o balanço dever á refletir os bens móveis e imóveis avaliados pelos respectivos

valores de venda na data do mesmo balanço.

§ 3o - Caso se trate do falecimento, da interdição ou incapacidade do sócio, a sociedade nos 60 (sessenta)

dias seguintes ao da ocorrência levantará um Balanço Patrimonial e os haveres apurados serão pagos ao

espólio mediante 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de correção monetária,

cuja variação será igual à do IPC-FGV, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o encerramento do

Balanço supracitado e as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes.

Cláusula 9a - Exercício Social

O exercício social terá início em Io de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As

demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os

lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios proporcionalmente à

participação de cada um no capital social.

§ 1° — Caberá aos sócios quotistas deliberar sobre a destinação dos lucros da Sociedade, nos termos da

legislação aplicável, observando-se à proporção que cada sócio detém no capital social.

§ 2o - A Sociedade poderá levantar balanços intermediários sempre que julgar conveniente e distribuir os

lucros então apurados.

Cláusula 10a - Liquidação

A Sociedade será liquidada por deliberação dos sócios quotistas representantes de 3A (três quartos) do

capital social ou nos casos previstos em lei. Os sócios quotistas representantes da maioria do capital social

terão o direito de nomear o liquidante.
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Cláusula 11a — Normas Contratuais Omissas

A Sociedade e o relacionamento entre os sócios serão regulados por este contrato social, e os casos

omissos, serão regulados, pelos dispositivos previstos na legislação específica que rege este tipo

societário. Havendo ainda omissão na mencionada legislação, aplicar-se-á supletivamente a lei que

disciplina as sociedades anônimas.

Cláusula 12a - Jurisdição

As partes elegem o foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro,

como o competente para dirimir todas as dúvidas e questões oriundas do presente Instrumento.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 04

(quatro) vias, de igual teor e forma.

Fortaleza, 23 de agosto de 2019.

Rosemberg da Silva Pedrosa Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Neste ato representada por seu procurador

Rosemberg da Silva Pedrosa
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000042
Anexo

Identificação do Processo

Número do Protocolo

19/178.745-1

Número do Processo Módulo Integrador

CEP1900185232

Data

26/09/2019

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

018.333.073-05

620.764.853-68

Nome

IAN MARINHO CAVALCANTE

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

L

C
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Registro Digital

Anexo

000046

Identificação do Processo

Número do Protocolo

19/178.745-1

Número do Processo Módulo Integrador

CEP1900185232

Data

26/09/2019

Identificação

CPF

620.764.853-68

do(s) Assinante(s)

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Página 1 de 1
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Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
junta Comercial do Estado do Ceará

000047

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA ME, de nire 2320170723-2 e protocolado sob o número 19/178.745-1 em 26/09/2019,

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5323800, em 03/10/2019. O ato foi deferido

digitalmente pelo examinador Maria José Cysne Linhares.

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para

sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF

620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG

Documento Principal

CPF

620.764.853-68

Anexo

CPF

620.764.853-68

018.333.073-05

Anexo

CPF

620.764.853-68

Anexo

CPF

620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG

Nome

ROSEMBERG

IAN MARINHO

Nome

ROSEMBERG

Nome

ROSEMBERG

Assinante(s)

DA SILVA PEDROSA

Assinante(s)

DA SILVA PEDROSA

Assinante(s)

DA SILVA PEDROSA

CAVALCANTE

Assinante(s)

DA SILVA PEDROSA

Assinante(s)

DA SILVA PEDROSA

Fortaleza. Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 236.117.073-68 Página 1 de 1

5g Junta Comercial do Estado do Ceará
£» , Certifico registro sob o n° 5323800 em 03/10/2019 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA ME, Nire
"*• 23201707232 e protocolo 191787451 - 26/09/2019. Autenticação: 833CE3383BABBA04A36DC1E97C54FD0FAA8EA99. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/178.745-1 e o código de

segurança d9YY Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Seçretária-Geral.
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000048

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

059.478.203-15

236.117.073-68

Nome

MARIA JOSÉ CYSNE LINHARES

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

c

Fortaleza. Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5323800 em 03/10/2019 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA ME, Nire

23201707232 e protocolo 191787451 - 26/09/2019. Autenticação: 833CE3383BABBA04A36DC1E97C54FD0FAA8EA99. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/178.745-1 e o código de

segurança d9YY Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretana-Geral.
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filial, quando a

sede for em outra UF)

23201707232

Código da Natureza

Jurídica

N° de Matrícula do Agente

Auxiliar do Comércio

2062

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

000049

1-REÜUERIMfcN'IO

Nome:

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REMP

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEP1900258423

002 ALTERAÇÃO

051 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

2244 ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

c FORTALEZA

Local

22 Novembro 2019

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

| [ DECISÃO SINGULAR [ | DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

i IsiM SIM

| |não
Data Responsável

| |NÃO
Data Responsável

Processo em Ordem

À decisão

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

f ^-ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

jÜfocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

_J Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5" Exigência

D

_/ /_

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência

Data Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

Turma

OBSERVAÇÕES

\ Junta Comercial do Estado do Ceará
f ( Certifico registro sob o n° 5352755 em 25/11/2019 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire

23201707232 e protocolo 192150201 -22/11/2019. Autenticação: 9CE832BF714057F723A05C497DA682459867254A. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/215.020-1 e o código de

segurança C1gl Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 26/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Seçretária-Geral.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

■■' 000050

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo

19/215.020-1

Número do Processo Módulo Integrador

CEP1900258423

Data

22/11/2019

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

c

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5352755 em 25/11/2019 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire

23201707232 e protocolo 192150201 - 22/11/2019. Autenticação: 9CE832BF714057F723A05C497DA682459867254A. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/215.020-1 e o código de

segurança C1gl Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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000051

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n°. 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764.853-68, residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP: 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976, portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n°. 006.783.443-45, residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP:

60.833-075 neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA já

qualificado anteriormente.

Únicos sócios da sociedade limitada denominada "TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA.". Com sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à

Rua Rocha Lima, 1420 - Bairro: Aldeota - CEP: 60.135-000 inscrita no CNPJ sob o n°.

23.268.243/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23.201.707.232, por

despacho de 14/09/2015, decidem de comum acordo, alterar e consolidar seu Contrato Social, e o fazem

mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro:

Cláusula Ia - Objeto

A sociedade terá por objeto as seguintes atividades:

a) Produção musical;

b) Atividades de gravação de som e de edição de música;

c) Reprodução de som em qualquer suporte;

d) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

e) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;

f) Filmagem de festas e eventos;

g) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;

h) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador;

i) Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos,

j) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Segunda Alteração e Consolidação do Contrato Social da Taty Cirl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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Cláusula 2a — Ratificação

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou em parte,

pelo presente aditivo.

Cláusula 3a — Consolidação do Contrato Social

Em razão das deliberações acima aprovadas, resolvem os sócios quotistas CONSOLIDAR o contrato

social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n°. 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764.853-68, residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP: 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976, portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n°. 006.783.443-45, residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 — Bairro: Sapiranga — CEP:

60.833-075, neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA já

qualificado anteriormente.

Cláusula Ia — Denominação e Sede

A sociedade gira sob o nome empresarial de TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA. e tem sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à Rua Rocha Lima,

1420 - Bairro: Aldeota - CEP: 60.135-000. O nome fantasia para uso do estabelecimento é "TATY

GIRL".
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§ Único: A sociedade não tem filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais neste Estado

ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do Capital Social da matriz,

mediante alteração contratual.

Cláusula 2a - Objeto

A sociedade tem por objeto as seguintes atividades:

a) Produção musical;

b) Atividades de gravação de som e de edição de música;

c) Reprodução de som em qualquer suporte;

d) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

e) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;

f) Filmagem de festas e eventos;

g) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;

h) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador;

i) Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos,

j) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Cláusula 3a — Duração e Início das Atividades

A Sociedade tem prazo de duração indeterminado e iniciou suas atividades será em de 14 de setembro de

2015.

Cláusula 4a - Capital Social

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor

nominal R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do País, as quais se

encontram assim distribuídas entre os sócios quotistas:

Sócios

Rosemberg da Silva Pedrosa

Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Quotas

90.000

10.000

Valor (R$)

R$ 90.000,00

R$ 10.000,00

Segunda Alteração e Consolidação do Contrato Social da Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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Total 100.000 R$ 100.000,00

§ 1° — A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

§ 2o - Os sócios quotistas terão direito de preferência para adquirir as quotas a serem cedidas por qualquer

deles a um terceiro, bem como para subscrever as quotas a serem emitidas em caso de aumento de capital

social, na proporção de suas participações societárias.

Cláusula 5a — Direito de Preferência

As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e nenhum dos sócios quotistas poderá ceder, transferir

ou onerar suas quotas ou seu direito de preferência na aquisição de novas quotas sem o consentimento

prévio e por escrito de todos os demais sócios quotistas.

Cláusula 6a — Administração da Sociedade

A administração da Sociedade cabe aos sócios ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, já qualificado

anteriormente, com os poderes para administrar e reger os negócios sociais, para a prática de todos os atos

relativos à administração da Sociedade e à realização das operações concernentes ao seu objeto, bem

como para representar a Sociedade ativa ou passivamente, em juízo e fora dele, ou ainda onerar e/ou

alienar bens móveis da sociedade, sem autorização dos sócios.

§ Io — O administrador terá direito a uma remuneração a titulo de "pró-labore", pelos serviços prestados à

Sociedade, a ser fixada de comum acordo entre os sócios e levada à conta das despesas gerais.

§ 2° — O sócio administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de participar ou administrar a

Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

§ 3o — E vedada a utilização da denominação social pelo administrador ou procuradores, para atividades

não compreendidas no objeto social, conforme definido neste contrato social, bem como para atos de

mero favor e liberalidade, como aval, fiança ou outras garantias e obrigações de terceiros.

Segunda Alteração e Consolidação do Contrato Social da Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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Cláusula 7a - Deliberações Sociais

Exceto se houver outro quorum previsto na legislação, ou estabelecido neste contrato social, o quorum de

aprovação de quaisquer matérias sujeitas à deliberação dos sócios será o da maioria das quotas em que se

divide o capital social.

§ Io — Exceto se houver algum quorum específico, cuja aplicação seja obrigatória, as reuniões se

instalarão com a presença dos sócios quotistas que representem, ao menos, 50% (cinqüenta por cento)

mais uma quota do capital social.

§ 2° — Quaisquer alterações do contrato social, inclusive para a exclusão de sócio, nas hipóteses

permitidas pela legislação aplicável, ou transformação da Sociedade em outro tipo societário, inclusive

sociedade por ações, serão válidas e eficazes quando aprovadas pelos sócios que formem o quorum

obrigatório estabelecido na legislação vigente em relação à matéria em questão, e, na ausência deste

quorum obrigatório, pelos quotistas detentores de quotas que representem a maioria do capital social.

Cláusula 8a — Retirada de Sócios Quotistas

No caso de falecimento ou retirada de um sócio quotista, a Sociedade não se dissolverá, continuando suas

atividades com os sócios remanescentes, os quais terão 180 (cento e oitenta) dias para indicar um terceiro

para prosseguimento das atividades da Sociedade.

§ Io — Os herdeiros ou representantes de um quotista falecido, interditado ou incapacitado, serão

reembolsados do valor da quota respectiva, na forma e prazo previstos nos parágrafos seguintes desta

cláusula ou, se quiserem, poderão ser admitidos na sociedade com a mesma quota do "de cujos" sempre

com a concordância expressa do quotista ou dos quotistas detentores da maioria do capital social.

Desejando a continuação na sociedade e havendo múltiplos herdeiros ou representantes, estes designarão

entre si um representante para a sociedade. Inexistindo acordo entre eles, os haveres serão pagos na forma

prevista nesta cláusula.

§ 2o — Tendo ocorrido o falecimento, a interdição ou a incapacidade do sócio até dois meses após o

encerramento do exercício social, proceder-se-á à apuração dos haveres com base no Balanço Patrimonial

do exercício imediatamente anterior. Caso a ocorrência se tenha dado após este prazo, levantar-se-á o

Balanço Patrimonial, no último dia do mês da ocorrência, salvo se esta se der nos últimos dois meses do

exercício social, hipótese em que os haveres do sócio falecido, interditado ou incapacitado serão pagos

com base no Balanço Patrimonial do exercício em que ocorrer o evento. Para este único e exclusivo efeito

Segunda Alteração e Consolidação do Contrato Social da Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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de apuração de haveres, o balanço dever á refletir os bens móveis e imóveis avaliados pelos respectivos

valores de venda na data do mesmo balanço.

§ 3o — Caso se trate do falecimento, da interdição ou incapacidade do sócio, a sociedade nos 60 (sessenta)

dias seguintes ao da ocorrência levantará um Balanço Patrimonial e os haveres apurados serão pagos ao

espólio mediante 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de correção monetária,

cuja variação será igual à do IPC-FGV, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o encerramento do

Balanço supracitado e as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes.

Cláusula 9a — Exercício Social

O exercício social terá início em Io de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As

demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os

lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios proporcionalmente à

participação de cada um no capital social.

§ Io — Caberá aos sócios quotistas deliberar sobre a destinação dos lucros da Sociedade, nos termos da

legislação aplicável, observando-se à proporção que cada sócio detém no capital social.

§ 2° - A Sociedade poderá levantar balanços intermediários sempre que julgar conveniente e distribuir os

lucros então apurados.

Cláusula 10a — Liquidação

A Sociedade será liquidada por deliberação dos sócios quotistas representantes de % (três quartos) do

capital social ou nos casos previstos em lei. Os sócios quotistas representantes da maioria do capital social

terão o direito de nomear o liquidante.

Cláusula 11a — Normas Contratuais Omissas

A Sociedade e o relacionamento entre os sócios serão regulados por este contrato social, e os casos

omissos, serão regulados, pelos dispositivos previstos na legislação específica que rege este tipo

societário. Havendo ainda omissão na mencionada legislação, aplicar-se-á supletivamente a lei que

disciplina as sociedades anônimas.

Cláusula 12a — Jurisdição

Segunda Alteração e Consolidação do Contrato Social da Taty GirI Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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As partes elegem o foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro,

como o competente para dirimir todas as dúvidas e questões oriundas do presente Instrumento.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 04

(quatro) vias, de igual teor e forma.

Fortaleza, 01 de novembro de 2019.

Rosemberg da Silva Pedrosa Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Neste ato representada por seu procurador

Rosemberg da Silva Pedrosa

Segunda Alteração e Consolidação do Contrato Social da Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA , de NIRE 2320170723-2 e protocolado sob o número 19/215.020-1 em 22/11/2019,

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5352755, em 25/11/2019. O ato foi deferido

digitalmente pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida.

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para

sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF

620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG

Documento Principal

CPF

620.764.853-68

Anexo

CPF

620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG

Nome

ROSEMBERG

DA

DA

DA

SILVA

SILVA

SILVA

Assinante(s)

PEDROSA

Assinante(s)

PEDROSA

Assinante(s)

PEDROSA

Fortaleza. Segunda-feira, 25 de Novembro de 2019
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O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

091.166.643-53

236.117.073-68

Nome

MARIA DO SOCORRO AUGUSTO DE ALENCAR ALMEIDA

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE
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Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5352755 em 25/11/2019 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire

23201707232 e protocolo 192150201 - 22/11/2019. Autenticação: 9CE832BF714057F723A05C497DA682459867254A. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/215.020-1 e o código de

segurança C1gl Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.

.iíL^-J Pág. 14/14



Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filial, quando a

sede for em outra UF)

23201707232

Código da Natureza

Jurídica

N° de Matrícula do Agente

Auxiliar do Comércio

2062

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

000063

-I - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REMP

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEP2000025249

002 ALTERAÇÃO

051 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

2244 ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

FORTALEZA

Local

16 Março 2020

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

| [SIM | [ SIM

| [NÃO
Data Responsável

| |NÃO
Data Responsável

Processo em Ordem

À decisão

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

¥Acesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

icesso deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência

D

_/ /_

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

] Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I Processo indeferido. Publique-se.

/ /

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência

D

Data Vogai Vogai

Presidente da Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

;.-* Junta Comercial do Estado do Ceará

*; Certifico registro sob o n° 5405569 em 24/03/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire
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Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/062.823-2 e o código de

segurança 71K4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Seeretária-Geral.
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000064
Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo

20/062.823-2

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2000025249

Data

16/03/2020

Identificação

CPF

620.764.853-68

do(s) Assinante(s)

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5405569 em 24/03/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire

23201707232 e protocolo 200628232 - 16/03/2020. Autenticação: 86257D45C9A8926E5E4E8149EEFC6694A97944. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/062.823-2 e o código de

segurança 71K4 Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 29/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

ML^P pág. 2/12



000065

TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n°. 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764.853-68, residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga- CEP: 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976, portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n°. 006.783.443-45, residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP:

60.833-075 neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA já

qualificado anteriormente.

Únicos sócios da sociedade limitada denominada "TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA.". Com sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à

Avenida Heráclito Graça, 300 Loja 03 - Bairro: Centro - CEP: 60.140-060 inscrita no CNPJ sob o n°.

23.268.243/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23.201.707.232, por

despacho de 14/09/2015, decidem de comum acordo, alterar e consolidar seu Contrato Social, e o fazem

mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro:

Cláusula Ia - Objeto

A sociedade terá por objeto as seguintes atividades:

a) Produção musical - CNAE 9001 -/02;

b) Reprodução de som em qualquer suporte - CNAE 1830-0/01;

c) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias — CNAE 4399-1/02;

d) Atividades de gravação de som e de edição de música— CNAE 5920-1/00;

e) Filmagem de festas e eventos - CNAE 7420-0/04;

f) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes — CNAE

7739-0/03;

g) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas — CNAE 8230-0/01;

h) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo — CNAE 8211-3/00.

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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Cláusula 2a - Ratificação

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou em parte,

pelo presente aditivo.

Cláusula 3a — Consolidação do Contrato Social

Em razão das deliberações acima aprovadas, resolvem os sócios quotistas CONSOLIDAR o contrato

social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n°. 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764.853-68, residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP: 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976, portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n°. 006.783.443-45, residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP:

60.833-075, neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, já

qualificado anteriormente.

Cláusula Ia — Denominação e Sede

A sociedade gira sob o nome empresarial de TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA. e tem sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à Avenida Heráclito

Graça, 300 Loja 03 - Bairro: Centro - CEP: 60.140-060. O nome fantasia para uso do estabelecimento é

"TATY GIRL".

§ Único: A sociedade não possui filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais neste

Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do Capital Social da

matriz, mediante alteração contratual.

Taty Glrl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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Cláusula 2a - Objeto

A sociedade tem por objeto as seguintes atividades:

a) Produção musical - CNAE 9001 -102;

b) Reprodução de som em qualquer suporte — CNAE 1830-0/01;

c) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias - CNAE 4399-1/02;

d) Atividades de gravação de som e de edição de música - CNAE 5920-1/00;

e) Filmagem de festas e eventos — CNAE 7420-0/04;

f) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes - CNAE

7739-0/03;

g) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas — CNAE 8230-0/01;

h) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo - CNAE 8211-3/00.

Cláusula 3a - Duração e Início das Atividades

A Sociedade tem prazo de duração indeterminado e iniciou suas atividades será em de 14 de setembro de

2015.

Cláusula 4a - Capital Social

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor

nominal R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do País, as quais se

encontram assim distribuídas entre os sócios quotistas:

Sócios

Rosemberg da Silva Pedrosa

Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Total

Quotas

90.000

10.000

100.000

Valor (R$)

R$ 90.000,00

R$ 10.000,00

R$ 100.000,00

§ 1° - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

§ 2° - Os sócios quotistas terão direito de preferência para adquirir as quotas a serem cedidas por qualquer

deles a um terceiro, bem como para subscrever as quotas a serem emitidas em caso de aumento de capital

social, na proporção de suas participações societárias.

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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Cláusula 5a - Direito de Preferência wf

As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e nenhum dos sócios quotistas poderá ceder, transferir

ou onerar suas quotas ou seu direito de preferência na aquisição de novas quotas sem o consentimento

prévio e por escrito de todos os demais sócios quotistas.

Cláusula 6a — Administração da Sociedade

A administração da Sociedade cabe ao sócio ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, já qualificado

anteriormente, com os poderes para administrar e reger os negócios sociais, para a prática de todos os atos

relativos à administração da Sociedade e à realização das operações concernentes ao seu objeto, bem

como para representar a Sociedade ativa ou passivamente, em juízo e fora dele, ou ainda onerar e/ou

alienar bens móveis da sociedade, sem autorização dos sócios.

§ Io — O administrador terá direito a uma remuneração a titulo de "pró-labore", pelos serviços prestados à

Sociedade, a ser fixada de comum acordo entre os sócios e levada à conta das despesas gerais.

§ 2o — O sócio administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de participar ou administrar a

Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

§ 3o — É vedada a utilização da denominação social pelo administrador ou procuradores, para atividades

não compreendidas no objeto social, conforme definido neste contrato social, bem como para atos de

mero favor e liberalidade, como aval, fiança ou outras garantias e obrigações de terceiros.

Cláusula 7a — Deliberações Sociais

Exceto se houver outro quorum previsto na legislação, ou estabelecido neste contrato social, o quorum de

aprovação de quaisquer matérias sujeitas à deliberação dos sócios será o da maioria das quotas em que se

divide o capital social.

§ Io - Exceto se houver algum quorum específico, cuja aplicação seja obrigatória, as reuniões se

instalarão com a presença dos sócios quotistas que representem, ao menos, 50% (cinqüenta por cento)

mais uma quota do capital social.

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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0000B9

§ 2° — Quaisquer alterações do contrato social, inclusive para a exclusão de sócio, nas hipóteses

permitidas pela legislação aplicável, ou transformação da Sociedade em outro tipo societário, inclusive

sociedade por ações, serão válidas e eficazes quando aprovadas pelos sócios que formem o quorum

obrigatório estabelecido na legislação vigente em relação à matéria em questão, e, na ausência deste

quorum obrigatório, pelos quotistas detentores de quotas que representem a maioria do capital social.

Cláusula 8a - Retirada de Sócios Quotistas

No caso de falecimento ou retirada de um sócio quotista, a Sociedade não se dissolverá, continuando suas

atividades com os sócios remanescentes, os quais terão 180 (cento e oitenta) dias para indicar um terceiro

para prosseguimento das atividades da Sociedade.

§ Io - Os herdeiros ou representantes de um quotista falecido, interditado ou incapacitado, serão

reembolsados do valor da quota respectiva, na forma e prazo previstos nos parágrafos seguintes desta

cláusula ou, se quiserem, poderão ser admitidos na sociedade com a mesma quota do "de cujos" sempre

com a concordância expressa do quotista ou dos quotistas detentores da maioria do capital social.

Desejando a continuação na sociedade e havendo múltiplos herdeiros ou representantes, estes designarão

entre si um representante para a sociedade. Inexistindo acordo entre eles, os haveres serão pagos na forma

prevista nesta cláusula.

§ 2° — Tendo ocorrido o falecimento, a interdição ou a incapacidade do sócio até dois meses após o

encerramento do exercício social, proceder-se-á à apuração dos haveres com base no Balanço Patrimonial

do exercício imediatamente anterior. Caso a ocorrência se tenha dado após este prazo, levantar-se-á o

Balanço Patrimonial, no último dia do mês da ocorrência, salvo se esta se der nos últimos dois meses do

exercício social, hipótese em que os haveres do sócio falecido, interditado ou incapacitado serão pagos

com base no Balanço Patrimonial do exercício em que ocorrer o evento. Para este único e exclusivo efeito

de apuração de haveres, o balanço dever á refletir os bens móveis e imóveis avaliados pelos respectivos

valores de venda na data do mesmo balanço.

§ 3o — Caso se trate do falecimento, da interdição ou incapacidade do sócio, a sociedade nos 60 (sessenta)

dias seguintes ao da ocorrência levantará um Balanço Patrimonial e os haveres apurados serão pagos ao

espólio mediante 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de correção monetária,

cuja variação será igual à do IPC-FGV, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o encerramento do

Balanço supracitado e as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes.

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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Cláusula 9a - Exercício Social

O exercício social terá início em Io de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As

demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os

lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios proporcionalmente à

participação de cada um no capital social.

§ Io - Caberá aos sócios quotistas deliberar sobre a destinação dos lucros da Sociedade, nos termos da

legislação aplicável, observando-se à proporção que cada sócio detém no capital social.

§ 2o — A Sociedade poderá levantar balanços intermediários sempre que julgar conveniente e distribuir os

lucros então apurados.

Cláusula 10a — Liquidação

A Sociedade será liquidada por deliberação dos sócios quotistas representantes de % (três quartos) do

capital social ou nos casos previstos em lei. Os sócios quotistas representantes da maioria do capital social

terão o direito de nomear o liquidante.

Cláusula 11a — Normas Contratuais Omissas

A Sociedade e o relacionamento entre os sócios serão regulados por este contrato social, e os casos

omissos, serão regulados, pelos dispositivos previstos na legislação específica que rege este tipo

societário. Havendo ainda omissão na mencionada legislação, aplicar-se-á supletivamente a lei que

disciplina as sociedades anônimas.

Cláusula 12a - Jurisdição

As partes elegem o foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro,

como o competente para dirimir todas as dúvidas e questões oriundas do presente Instrumento.

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.

Terceira Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 6

3» Junta Comercial do Estado do Ceará

-a , Certifico registro sob o n° 5405569 em 24/03/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire

«* 23201707232 e protocolo 200628232 - 16/03/2020. Autenticação: 86257D45C9A8926E5E4E8149EEFC6694A97944. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/062.823-2 e o código de
segurança 71K4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretána-Geral.
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 01

(uma) via, de igual teor e forma.

Fortaleza, 18 de fevereiro de 2020.

Rosemberg da Silva Pedrosa Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Neste ato representada por seu procurador

Rosemberg da Silva Pedrosa

C

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.

Terceira Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 7

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5405569 em 24/03/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire
23201707232 e protocolo 200628232 - 16/03/2020. Autenticação: 86257D45C9A8926E5E4E8149EEFC6694A97944. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/062.823-2 e o código de

segurança 71K4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

ÜÜÜÜ72

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo

20/062.823-2

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2000025249

Data

16/03/2020

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5405569 em 24/03/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire

23201707232 e protocolo 200628232 - 16/03/2020. Autenticação: 86257D45C9A8926E5E4E8149EEFC6694A97944. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/062.823-2 e o código de

segurança 71K4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM

Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comerciai do Estado do Ceará

000073

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA , de NIRE 2320170723-2 e protocolado sob o número 20/062.823-2 em 16/03/2020,

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5405569, em 24/03/2020. O ato foi deferido

eletronicamente pelo examinador Cleiton Parente Aguiar Da Silva.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF

620.764 853-68

Nome

ROSEMBERG

Documento Principal

CPF

620.764 853-68

Nome

ROSEMBERG

DA

DA

SILVA

SILVA

Assinante(s)

PEDROSA

Assinante(s)

PEDROSA

Fortaleza. Terça-feira, 24 de Março de 2020

Documento assinado eletronicamente por Cleiton Parente Aguiar Da Silva, Servidor(a)

Público(a), em 24/03/2020, às 13:20 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec

informando o número do protocolo 20/062.823-2.

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5405569 em 24/03/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire

23201707232 e protocolo 200628232 - 16/03/2020. Autenticação: 86257D45C9A8926E5E4E8149EEFC6694A97944. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/062.823-2 e o código de

segurança 71K4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

000074

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação

CPF

236.117.073-68

do(s) Assinante(s)

Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. Terça-feira, 24 de Março de 2020

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5405569 em 24/03/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire

23201707232 e protocolo 200628232 - 16/03/2020. Autenticação: 86257D45C9A8926E5E4E8149EEFC6694A97944. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/062.823-2 e o código de

segurança 71K4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sçcretária-Geral.
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

MIRE (da sede ou filial, quando a

sede for em outra UF)

23201707232

Código da Natureza

Jurídica

2062

N° de Matricula do Agente

Auxiliar do Comércio

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

Ü00Ü75

1-REÜUERIMbNIO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: TATY GIRL GRAVAÇÕES. FDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) ^

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CEN2050432425

002 ALTERAÇÃO

2005 SAÍDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2018 TRANSFERENCIA DE COTAS (DESCENDENTE/ASCENDENTE)

FORTALEZA

Local

11 Maio 2020

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:.

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

[ | SIM SIM

] NÃO __/__/_
Data

NÃO

Responsável Data Responsável

Processo em Ordem

À decisão

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

icesso deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência

D D D D

_/ /_

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

■

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência

Data Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5417400 em 12/05/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire

23201707232 e protocolo 200767101 - 11/05/2020. Autenticação: 87345127C8F0EC38EAC2B0A89F93D589301659. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/076 710-1 e o código de

segurança D2a4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretana-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

000076
Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo

20/076.710-1

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2050432425

Data

11/05/2020

Identificação

CPF

620.764.853-68

do(s) Assinante(s)

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5417400 em 12/05/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire

23201707232 e protocolo 200767101 - 11/05/2020. Autenticação: 87345127C8F0EC38EAC2B0A89F93D589301659. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/076.710-1 e o código de

segurança D2a4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n°. 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764.853-68, residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes. 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga- CEP: 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976, portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n°. 006.783.443-45, residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP:

60.833-075 neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA já

qualificado anteriormente.

Únicos sócios da sociedade limitada denominada "TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA.". Com sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à

Avenida Heráclito Graça, 300 Loja 03 - Bairro: Centro - CEP: 60.140-060 inscrita no CNPJ sob o n°.

23.268.243/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23.201.707.232, por

despacho de 14/09/2015, decidem de comum acordo, alterar e consolidar seu Contrato Social, e o fazem

mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro:

Cláusula Ia Cessão e Transferência de Quotas

A sócia TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, já qualificada anteriormente, que neste

ato vende e transfere suas 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, já qualificado anteriormente. Declara a sócia vendedora,

haver recebido em moeda corrente do país, todos os direitos e haveres perante a sociedade, dando

plena e irrevogável quitação.

§ Único - A sociedade resolve permanecer em atividade com apenas o sócio remanescente pelo

prazo de até 180 dias, em observância ao Art. 1033, IV do Código Civil Lei 10.406/2002.

Taty Gírl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.

Quarta Alteração do Contrato Social Página 1

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5417400 em 12/05/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire

23201707232 e protocolo 200767101 - 11/05/2020. Autenticação: 87345127C8F0EC38EAC2B0A89F93D589301659. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Gerai. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/076.710-1 e o código de

segurança D2a4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sepretária-Geral.
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Cláusula 2a - Capital Social

O capital social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divido em 100.000 (cem mil) quotas no

valor nominal de R$ 1,00 (um real), já totalmente integralizados em moeda corrente do País, passa a

pertencer ao sócio remanescente da seguinte forma:

Sócio

Rosemberg da Silva Pedrosa

Total

Quotas

100.000

100.000

Valor (R$)

100.000,00

100.000,00

Cláusula 3a- Administração da Sociedade

A administração Geral da sociedade será exercida pelo sócio ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA,

já qualificado anteriormente, com os poderes e atribuições para administrar e reger os negócios

sociais, para a prática de todos os atos relativos à administração da Sociedade e à realização das

operações concernentes ao seu objeto, bem como para representar a Sociedade ativa ou

passivamente, em juízo e fora dele, ou ainda onerar e/ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização dos sócios.

§ Único - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de participar ou

administrar a Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a

propriedade.

Cláusula 4a - Ratificação

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou em parte,

pelo presente aditivo.

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.

Quarta Alteração do Contrato Social Página 2

Junta Comercial do Estado do Ceará

, Certifico registro sob o n° 5417400 em 12/05/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire

23201707232 e protocolo 200767101 - 11/05/2020. Autenticação: 87345127C8F0EC38EAC2B0A89F93D589301659. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/076.710-1 e o código de

segurança D2a4 Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 12/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria-Geral.
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 01

(uma) via, de igual teor e forma.

Fortaleza, 07 de maio de 2020.

Rosemberg da Silva Pedrosa Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Neste ato representada por seu procurador

Rosemberg da Silva Pedrosa

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.

Quarta Alteração do Contrato Social Página 3

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5417400 em 12/05/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire

23201707232 e protocolo 200767101 - 11/05/2020. Autenticação: 87345127C8F0EC38EAC2B0A89F93D589301659. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/076.710-1 e o código de

segurança D2a4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

)| Registro Digital

) ÜÜ0080
Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo

20/076.710-1

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2050432425

Data

11/05/2020

Identificação

CPF

620.764.853-68

do(s) Assinante(s)

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5417400 em 12/05/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire

23201707232 e protocolo 200767101 - 11/05/2020. Autenticação: 87345127C8F0EC38EAC2B0A89F93D589301659. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/076.710-1 e o código de

segurança D2a4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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-^ ' ^ Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM

)Y y' Governo do Estado do Ceará
\ */': Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

v' Junta Comercial do Estado do Ceará

UOOÜSi

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA , de NIRE 2320170723-2 e protocolado sob o número 20/076.710-1 em 11/05/2020,

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5417400, em 12/05/2020. O ato foi deferido

eletronicamente pelo examinador Tacia Maciel Peixoto Monteiro.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF

620.764 853-68

Nome

ROSEMBERG

Documento Principal

CPF

620.764 853-68

Nome

ROSEMBERG

DA

DA

SILVA

SILVA

Assinante(s)

PEDROSA

Assinante(s)

PEDROSA

Fortaleza. Terça-feira, 12 de Maio de 2020

Documento assinado eletronicamente por Tacia Maciel Peixoto Monteiro, Servidor(a)

Público(a), em 12/05/2020, às 18:37 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec

informando o número do protocolo 20/076.710-1.

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5417400 em 12/05/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire

23201707232 e protocolo 200767101 - 11/05/2020. Autenticação: 87345127C8F0EC38EAC2B0A89F93D589301659. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/076.710-1 e o código de

segurança D2a4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Ü000S2

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s)

CPF

236.117.073-68

Assinante(s)

Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

c

Fortaleza. Terça-feira, 12 de Maio de 2020

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5417400 em 12/05/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire

23201707232 e protocolo 200767101 - 11/05/2020. Autenticação: 87345127C8FOEC38EAC2B0A89F93D5893O1659. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/076.710-1 e o código de

segurança D2a4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Seeretária-Geral.
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

', Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filia!, quando a

sede for em outra UF)

23201707232

Código da Natureza

Jurídica

2062

N° de Matrícula do Agente

Auxiliar do Comércio

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

ÜOÍ

-I - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEN2154511062

002 ALTERAÇÃO

051 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

2003 ALTERAÇÃO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2001 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

FORTALEZA

Local

6 Julho 2021

Data
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n°. 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764.853-68, residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP: 60.833-075.

Único sócio da sociedade limitada denominada "TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS

E EVENTOS LTDA" com sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à Avenida

Heráclito Graça, 300 Loja 03 - Bairro: Centro - CEP: 60.140-060 inscrita no CNPJ sob o n°.

23.268.243/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23.201.707.232, por

despacho de 14/09/2015, decidem de comum acordo, alterar e consolidar seu Contrato Social, e o fazem

mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro:

Cláusula Ia Cessão e Transferência de Quotas

O sócio ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, já qualificado anteriormente, que neste ato vende e

transfere suas 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para TATIANA MARIA

NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão parcial de bens, empresária,

nascida em 09/08/1976, portadora da carteira de identidade n°. 2001028100203 SSP/CE e inscrita no

CPF/MF sob o n°. 006.783.443-45, residente e domiciliada na cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua

Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP: 60.833-075 neste ato representada pelo seu

procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA já qualificado anteriormente. Declara o sócio

vendedor, haver recebido em moeda corrente do país, todos os direitos e haveres perante a sociedade,

dando plena e irrevogável quitação.

Cláusula 2a - Capital Social

O capital social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divido em 100.000 (cem mil) quotas no valor

nominal de R$ 1,00 (um real), já totalmente integralizados em moeda corrente do País, passa a pertencer

ao sócio remanescente da seguinte forma:
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Sócios

Rosemberg da Silva Pedrosa

Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Total

Quotas

90.000

10.000

100.000

Valor (R$)

R$ 90.000,00

R$ 10.000,00

R$ 100.000,00

Cláusula 3a - Administração da Sociedade

A administração Geral da sociedade será exercida pelo sócio ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, já

qualificado anteriormente, com os poderes e atribuições para administrar e reger os negócios sociais, para

a prática de todos os atos relativos à administração da Sociedade e à realização das operações

concernentes ao seu objeto, bem como para representar a Sociedade ativa ou passivamente, em juízo e

fora dele, ou ainda onerar e/ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos sócios.

§ Único — O sócio administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de participar ou

administrar a Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Cláusula 4a - Ratificação

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou em parte,

pelo presente aditivo.

Cláusula 5a - Consolidação do Contrato Social

Em razão das deliberações acima aprovadas, resolvem os sócios quotistas CONSOLIDAR o contrato

social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n°. 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764.853-68, residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga- CEP: 60.833-075; e
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2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976, portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n°. 006.783.443-45, residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP:

60.833-075, neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, já

qualificado anteriormente.

Cláusula Ia - Denominação e Sede

A sociedade gira sob o nome empresarial de TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA. e tem sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à Avenida Heráclito

Graça, 300 Loja 03 - Bairro: Centro - CEP: 60.140-060. O nome fantasia para uso do estabelecimento é

"TATY GIRL".

§ Único: A sociedade não possui filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais neste

Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do Capital Social da

matriz, mediante alteração contratual.

Cláusula 2a - Objeto

A sociedade tem por objeto as seguintes atividades:

a) Produção musical - CNAE 9001 -/02;

b) Reprodução de som em qualquer suporte — CNAE 1830-0/01;

c) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias — CNAE 4399-1/02;

d) Atividades de gravação de som e de edição de música - CNAE 5920-1/00;

e) Filmagem de festas e eventos - CNAE 7420-0/04;

f) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes — CNAE

7739-0/03;

g) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas — CNAE 8230-0/01;

h) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo - CNAE 8211-3/00.

Cláusula 3a — Duração e Início das Atividades

A Sociedade tem prazo de duração indeterminado e iniciou suas atividades será em de 14 de setembro de

2015.

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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Cláusula 4a - Capital Social

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor

nominal R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do País, as quais se

encontram assim distribuídas entre os sócios quotistas:

Sócios

Rosemberg da Silva Pedrosa

Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Total

Quotas

90.000

10.000

100.000

Valor (R$)

R$ 90.000,00

R$ 10.000,00

R$ 100.000,00

§ 1° _ a responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

§ 2° - Os sócios quotistas terão direito de preferência para adquirir as quotas a serem cedidas por qualquer

deles a um terceiro, bem como para subscrever as quotas a serem emitidas em caso de aumento de capital

social, na proporção de suas participações societárias.

Cláusula 5a — Direito de Preferência

As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e nenhum dos sócios quotistas poderá ceder, transferir

ou onerar suas quotas ou seu direito de preferência na aquisição de novas quotas sem o consentimento

prévio e por escrito de todos os demais sócios quotistas.

Cláusula 6a - Administração da Sociedade

A administração da Sociedade cabe ao sócio ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, já qualificado

anteriormente, com os poderes para administrar e reger os negócios sociais, para a prática de todos os atos

relativos à administração da Sociedade e à realização das operações concernentes ao seu objeto, bem

como para representar a Sociedade ativa ou passivamente, em juízo e fora dele, ou ainda onerar e/ou

alienar bens móveis da sociedade, sem autorização dos sócios.

§ Io — O administrador terá direito a uma remuneração a titulo de "pró-labore", pelos serviços prestados à

Sociedade, a ser fixada de comum acordo entre os sócios e levada à conta das despesas gerais.

§ 2° — O sócio administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de participar ou administrar a

Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede, ainda que temporariamente, o

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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C

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

§ 3o — É vedada a utilização da denominação social pelo administrador ou procuradores, para atividades

não compreendidas no objeto social, conforme definido neste contrato social, bem como para atos de

mero favor e liberalidade, como aval, fiança ou outras garantias e obrigações de terceiros.

Cláusula 7a — Deliberações Sociais

Exceto se houver outro quorum previsto na legislação, ou estabelecido neste contrato social, o quorum de

aprovação de quaisquer matérias sujeitas à deliberação dos sócios será o da maioria das quotas em que se

divide o capital social.

§ Io — Exceto se houver algum quorum específico, cuja aplicação seja obrigatória, as reuniões se

instalarão com a presença dos sócios quotistas que representem, ao menos, 50% (cinqüenta por cento)

mais uma quota do capital social.

§ 2° — Quaisquer alterações do contrato social, inclusive para a exclusão de sócio, nas hipóteses

permitidas pela legislação aplicável, ou transformação da Sociedade em outro tipo societário, inclusive

sociedade por ações, serão válidas e eficazes quando aprovadas pelos sócios que formem o quorum

obrigatório estabelecido na legislação vigente em relação à matéria em questão, e, na ausência deste

quorum obrigatório, pelos quotistas detentores de quotas que representem a maioria do capital social.

Cláusula 8a - Retirada de Sócios Quotistas

No caso de falecimento ou retirada de um sócio quotista, a Sociedade não se dissolverá, continuando suas

atividades com os sócios remanescentes, os quais terão 180 (cento e oitenta) dias para indicar um terceiro

para prosseguimento das atividades da Sociedade.

§ Io - Os herdeiros ou representantes de um quotista falecido, interditado ou incapacitado, serão

reembolsados do valor da quota respectiva, na forma e prazo previstos nos parágrafos seguintes desta

cláusula ou, se quiserem, poderão ser admitidos na sociedade com a mesma quota do "de cujos" sempre

com a concordância expressa do quotista ou dos quotistas detentores da maioria do capital social.

Desejando a continuação na sociedade e havendo múltiplos herdeiros ou representantes, estes designarão
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entre si um representante para a sociedade. Inexistindo acordo entre eles, os haveres serão pagos na forma

prevista nesta cláusula.

§ 2o - Tendo ocorrido o falecimento, a interdição ou a incapacidade do sócio até dois meses após o

encerramento do exercício social, proceder-se-á à apuração dos haveres com base no Balanço Patrimonial

do exercício imediatamente anterior. Caso a ocorrência se tenha dado após este prazo, levantar-se-á o

Balanço Patrimonial, no último dia do mês da ocorrência, salvo se esta se der nos últimos dois meses do

exercício social, hipótese em que os haveres do sócio falecido, interditado ou incapacitado serão pagos

com base no Balanço Patrimonial do exercício em que ocorrer o evento. Para este único e exclusivo efeito

de apuração de haveres, o balanço dever á refletir os bens móveis e imóveis avaliados pelos respectivos

valores de venda na data do mesmo balanço.

§ 3o - Caso se trate do falecimento, da interdição ou incapacidade do sócio, a sociedade nos 60 (sessenta)

dias seguintes ao da ocorrência levantará um Balanço Patrimonial e os haveres apurados serão pagos ao

espólio mediante 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de correção monetária,

cuja variação será igual à do IPC-FGV, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o encerramento do

Balanço supracitado e as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes.

Cláusula 9" — Exercício Social

O exercício social terá início em Io de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As

demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os

lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios proporcionalmente à

participação de cada um no capital social.

§ Io — Caberá aos sócios quotistas deliberar sobre a destinação dos lucros da Sociedade, nos termos da

legislação aplicável, observando-se à proporção que cada sócio detém no capital social.

§ 2° - A Sociedade poderá levantar balanços intermediários sempre que julgar conveniente e distribuir os

lucros então apurados.

Cláusula 10a —Liquidação

A Sociedade será liquidada por deliberação dos sócios quotistas representantes de % (três quartos) do

capital social ou nos casos previstos em lei. Os sócios quotistas representantes da maioria do capital social

terão o direito de nomear o liquidante.

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.

Quinta Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 6

Junta Comercial do Estado do Ceará

í\ Certifico registro sob o n° 5599219 em 06/07/2021 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ
23268243000100 e protocolo 210986271 - 06/07/2021. Autenticação: F0332958F2511DC57697AF9057480AB48623B1A. Lenira Cardoso de

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/098.627-1 e o

código de segurança RyzB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

Geral. pág. 8/12



000091
Cláusula 11a — Normas Contratuais Omissas

A Sociedade e o relacionamento entre os sócios serão regulados por este contrato social, e os casos

omissos, serão regulados, pelos dispositivos previstos na legislação específica que rege este tipo

societário. Havendo ainda omissão na mencionada legislação, aplicar-se-á supletivamente a lei que

disciplina as sociedades anônimas.

Cláusula 12a — Jurisdição

As partes elegem o foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro,

como o competente para dirimir todas as dúvidas e questões oriundas do presente Instrumento.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 01

(uma) via, de igual teor e forma.

Fortaleza, 01 de junho de 2021.

Rosemberg da Silva Pedrosa Tatiana Maria Nascimento de Araújo,

neste ato representada por seu procurador

Rosemberg da Silva Pedrosa
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Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo

21/098.627-1

Número do Processo

CEN2154511062

Módulo Integrador Data

02/07/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Data Assinatura

06/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vfe

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

L

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5599219 em 06/07/2021 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ

23268243000100 e protocolo 210986271 - 06/07/2021. Autenticação: F0332958F2511DC57697AF9057480AB48623B1A. Lenira Cardoso de

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/098.627-1 e o

código de segurança RyzB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

Geral. pág. 10/12



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SiNREM

Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará Ü00093

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA , de CNPJ 23.268.243/0001-00 e protocolado sob o número 21/098.627-1 em 06/07/2021, encontra-

se registrado na Junta Comercial sob o número 5599219, em 06/07/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo

examinador Jairo Bezerra Lira.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/

ÍmagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Cnpn de Processo

Ashii)unte(s)

CPF Nome

620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do #***"

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Assínarrte(s)

CPF Nome

620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 v*>

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data Assinatura

06/07/2021

Data Assinatura

06/07/2021

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 06/07/2021

Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerra Lira, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2021,

às 15:45.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o

número do protocolo 21/098.627-1.

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5599219 em 06/07/2021 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ

23268243000100 e protocolo 210986271 - 06/07/2021. Autenticação: F0332958F2511DC57697AF9057480AB48623B1A. Lenira Cardoso de

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/098.627-1 e o

código de segurança RyzB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

Geral- , ., - pág. 11/12
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O ato foi deferido e assinado digitaimente por:

Identificação do(s)

CPF

236.117.073-68

Assinante(s)

Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza, terça-feira, 06 de julho de 2021

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5599219 em 06/07/2021 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ

23268243000100 e protocolo 210986271 - 06/07/2021. Autenticação: F0332958F2511DC57697AF9057480AB48623B1A. Lenira Cardoso de

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/098.627-1 e o

código de segurança RyzB Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 06/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filial, quando a

sede for em outra UF)

23201707232

Código da Natureza

Jurídica

2062

N° de Matrícula do Agente

Auxiliar do Comércio

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

000035

-I - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CEP2200354956

002 ALTERAÇÃO

051 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

021 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

2244 ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

FORTALEZA

Local

18 Maio 2022

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

|~] DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I I SIM | JSIM

|NÃO / /
Data Responsável

| JNÃO
Data Responsável

Processo em Ordem

À decisão

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência

D D D

_/ /_

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

| | Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

| | Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

| | Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência

Data Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5803086 em 18/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ

23268243000100 e protocolo 220726507 - 18/05/2022. Autenticação: C6264F3181A45496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/072.650-7 e o código de

segurança 7imr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.

pág. 1/13



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

Capa de Processo

Ü00096

Identificação do Processo

Número do Protocolo

22/072.650-7

Número do Processo

CEP2200354956

Módulo Integrador Data

18/05/2022

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Data Assinatura

18/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do tf «b m

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5803086 em 18/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ

23268243000100 e protocolo 220726507 - 18/05/2022. Autenticação: C6264F3181A45496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nc do protocolo 22/072.650-7 e o código de

segurança 7imr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Seççetária-Geral.
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SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n°. 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764.853-68, residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP: 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976, portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n°. 006.783.443-45, residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP:

60.833-075, neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, já

qualificado anteriormente.

Únicos sócios da sociedade limitada denominada "TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA" com sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à

Avenida Heráclito Graça, 300 Loja 03 - Bairro: Centro - CEP: 60.140-060 inscrita no CNPJ sob o n°.

23.268.243/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23.201.707.232, por

despacho de 14/09/2015, decidem de comum acordo, alterar e consolidar seu Contrato Social, e o fazem

mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro:

Cláusula Ia - Objeto

a) Produção musical - CNAE 9001 -/02;

b) Reprodução de som em qualquer suporte - CNAE 1830-0/01;

c) Filmagem de festas e eventos - CNAE 7420-0/04;

d) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes — CNAE

7739-0/03;

e) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas - CNAE 8230-0/01;

f) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo - CNAE 8211-3/00.

Cláusula 4a - Ratificação

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou em parte,

pelo presente aditivo.

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.

Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 1

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5803086 em 18/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ

23268243000100 e protocolo 220726507 - 18/05/2022. Autenticação: C6264F3181A45496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/072.650-7 e o código de
segurança 7imr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretaria-Geral.
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Cláusula 5a — Consolidação do Contrato Social

Em razão das deliberações acima aprovadas, resolvem os sócios quotistas CONSOLIDAR o contrato

social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n°. 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764.853-68, residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP: 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976, portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n°. 006.783.443-45, residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 — Bairro: Sapiranga — CEP:

60.833-075, neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, já

qualificado anteriormente.

Cláusula Ia— Denominação e Sede

A sociedade gira sob o nome empresarial de TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA. e tem sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à Avenida Heráclito

Graça, 300 Loja 03 - Bairro: Centro - CEP: 60.140-060. O nome fantasia para uso do estabelecimento é

"TATY GIRL".

§ Único: A sociedade não possui filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais neste

Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do Capital Social da

matriz, mediante alteração contratual.

Cláusula 2a - Objeto

A sociedade tem por objeto as seguintes atividades:

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda,

Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 2

! Junta Comercial do Estado do Ceará

. ( Certifico registro sob o n° 5803086 em 18/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ

' 23268243000100 e protocolo 220726507 - 18/05/2022. Autenticação: C6264F3181A45496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/072.650-7 e o código de

segurança 7imr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretana-Geral.
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a) Produção musical - CNAE 9001 -102;

b) Reprodução de som em qualquer suporte — CNAE 1830-0/01;

c) Filmagem de festas e eventos — CNAE 7420-0/04;

d) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes —

CNAE 7739-0/03;

e) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas — CNAE 8 230-0/01;

f) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo — CNAE 8211-3/00.

Cláusula 3a - Duração e Início das Atividades

A Sociedade tem prazo de duração indeterminado e iniciou suas atividades será em de 14 de setembro de

2015.

Cláusula 4a - Capital Social

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor

nominal R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do País, as quais se

encontram assim distribuídas entre os sócios quotistas:

Sócios

Rosemberg da Silva Pedrosa

Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Total

Quotas

90.000

10.000

100.000

Valor (R$)

R$ 90.000,00

R$ 10.000,00

R$ 100.000,00

§ Io - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

§ 2° — Os sócios quotistas terão direito de preferência para adquirir as quotas a serem cedidas por qualquer

deles a um terceiro, bem como para subscrever as quotas a serem emitidas em caso de aumento de capital

social, na proporção de suas participações societárias.

Cláusula 5a — Direito de Preferência

As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e nenhum dos sócios quotistas poderá ceder, transferir

ou onerar suas quotas ou seu direito de preferência na aquisição de novas quotas sem o consentimento

prévio e por escrito de todos os demais sócios quotistas.

Cláusula 6a - Administração da Sociedade

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.

Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 3

jí, Junta Comercial do Estado do Ceará

t\ Certifico registro sob o n° 5803086 em 18/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ
*' 23268243000100 e protocolo 220726507 - 18/05/2022. Autenticação: C6264F3181A45496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/072.650-7 e o código de

segurança 7imr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Seççetária-Geral.
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A administração da Sociedade cabe ao sócio ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, já qualificado

anteriormente, com os poderes para administrar e reger os negócios sociais, para a prática de todos os atos

relativos à administração da Sociedade e à realização das operações concernentes ao seu objeto, bem

como para representar a Sociedade ativa ou passivamente, em juízo e fora dele, ou ainda onerar e/ou

alienar bens móveis da sociedade, sem autorização dos sócios.

§ Io — O administrador terá direito a uma remuneração a titulo de "pró-labore", pelos serviços prestados à

Sociedade, a ser fixada de comum acordo entre os sócios e levada à conta das despesas gerais.

§ 2° - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de participar ou administrar a

Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

§ 3o - É vedada a utilização da denominação social pelo administrador ou procuradores, para atividades

não compreendidas no objeto social, conforme definido neste contrato social, bem como para atos de

mero favor e liberalidade, como aval, fiança ou outras garantias e obrigações de terceiros.

Cláusula 7a - Deliberações Sociais

Exceto se houver outro quorum previsto na legislação, ou estabelecido neste contrato social, o quorum de

aprovação de quaisquer matérias sujeitas à deliberação dos sócios será o da maioria das quotas em que se

divide o capital social.

§ Io - Exceto se houver algum quorum específico, cuja aplicação seja obrigatória, as reuniões se

instalarão com a presença dos sócios quotistas que representem, ao menos, 50% (cinqüenta por cento)

mais uma quota do capital social.

§ 2o — Quaisquer alterações do contrato social, inclusive para a exclusão de sócio, nas hipóteses

permitidas pela legislação aplicável, ou transformação da Sociedade em outro tipo societário, inclusive

sociedade por ações, serão válidas e eficazes quando aprovadas pelos sócios que formem o quorum

obrigatório estabelecido na legislação vigente em relação à matéria em questão, e, na ausência deste

quorum obrigatório, pelos quotistas detentores de quotas que representem a maioria do capital social.

Cláusula 8a - Retirada de Sócios Quotistas

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.

Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 4

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5803086 em 18/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ
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No caso de falecimento ou retirada de um sócio quotista, a Sociedade não se dissolverá, continuando suas

atividades com os sócios remanescentes, os quais terão 180 (cento e oitenta) dias para indicar um terceiro

para prosseguimento das atividades da Sociedade.

§ Io — Os herdeiros ou representantes de um quotista falecido, interditado ou incapacitado, serão

reembolsados do valor da quota respectiva, na forma e prazo previstos nos parágrafos seguintes desta

cláusula ou, se quiserem, poderão ser admitidos na sociedade com a mesma quota do "de cujos" sempre

com a concordância expressa do quotista ou dos quotistas detentores da maioria do capital social.

Desejando a continuação na sociedade e havendo múltiplos herdeiros ou representantes, estes designarão

entre si um representante para a sociedade. Inexistindo acordo entre eles, os haveres serão pagos na forma

prevista nesta cláusula.

§ 1° — Tendo ocorrido o falecimento, a interdição ou a incapacidade do sócio até dois meses após o

encerramento do exercício social, proceder-se-á à apuração dos haveres com base no Balanço Patrimonial

do exercício imediatamente anterior. Caso a ocorrência se tenha dado após este prazo, levantar-se-á o

Balanço Patrimonial, no último dia do mês da ocorrência, salvo se esta se der nos últimos dois meses do

exercício social, hipótese em que os haveres do sócio falecido, interditado ou incapacitado serão pagos

com base no Balanço Patrimonial do exercício em que ocorrer o evento. Para este único e exclusivo efeito

de apuração de haveres, o balanço dever á refletir os bens móveis e imóveis avaliados pelos respectivos

valores de venda na data do mesmo balanço.

§ 3o — Caso se trate do falecimento, da interdição ou incapacidade do sócio, a sociedade nos 60 (sessenta)

dias seguintes ao da ocorrência levantará um Balanço Patrimonial e os haveres apurados serão pagos ao

espólio mediante 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de correção monetária,

cuja variação será igual à do IPC-FGV, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o encerramento do

Balanço supracitado e as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes.

Cláusula 9a — Exercício Social

O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As

demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os

lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios proporcionalmente à

participação de cada um no capital social.

§ Io — Caberá aos sócios quotistas deliberar sobre a destinação dos lucros da Sociedade, nos termos da

legislação aplicável, observando-se à proporção que cada sócio detém no capital social.

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.

Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 5

J3> Junta Comercial do Estado do Ceará

™ ; Certifico registro sob o n° 5803086 em 18/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ
*** 23268243000100 e protocolo 220726507 - 18/05/2022. Autenticação: C6264F3181A45496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/072.650-7 e o código de

segurança 7imr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretana-Geral.
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§ 2° — A Sociedade poderá levantar balanços intermediários sempre que julgar conveniente e distribuir os

lucros então apurados.

Cláusula 10a - Liquidação

A Sociedade será liquidada por deliberação dos sócios quotistas representantes de % (três quartos) do

capital social ou nos casos previstos em lei. Os sócios quotistas representantes da maioria do capital social

terão o direito de nomear o liquidante.

Cláusula 11a — Normas Contratuais Omissas

A Sociedade e o relacionamento entre os sócios serão regulados por este contrato social, e os casos

omissos, serão regulados, pelos dispositivos previstos na legislação específica que rege este tipo

societário. Havendo ainda omissão na mencionada legislação, aplicar-se-á supletivamente a lei que

disciplina as sociedades anônimas.

Cláusula 12a - Jurisdição

As partes elegem o foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro,

como o competente para dirimir todas as dúvidas e questões oriundas do presente Instrumento.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 01

(uma) via, de igual teor e forma.

Fortaleza, 17 de maio de 2022.

Rosemberg da Silva Pedrosa Tatiana Maria Nascimento de Araújo,

neste ato representada pelo seu procurador

Rosemberg da Silva Pedrosa

Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.

Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 6

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5803086 em 18/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ

23268243000100 e protocolo 220726507 - 18/05/2022. Autenticação: C6264F3181A45496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/072 650-7 e o código de

segurança 7imr Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secçetana-Geral.
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Taty Girl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.

Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 7

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5803086 em 18/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ

23268243000100 e protocolo 220726507 - 18/05/2022. Autenticação: C6264F3181A45496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/072.650-7 e o código de

segurança 7imr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretana-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

Documento Principal
Uü

Identificação do Processo

Número do Protocolo

22/072.650-7

Número do Processo

CEP2200354956

Módulo Integrador Data

18/05/2022

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Data Assinatura

18/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do Q vh m

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5803086 em 18/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ

23268243000100 e protocolo 220726507 - 18/05/2022. Autenticação: C6264F3181A45496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 22/072.650-7 e o código de

segurança 7imr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretana-Geral.
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

n n n
\J w *J

Eu, ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, BRASILEIRA, CASADO,

EMPRESÁRIO, DATA DE NASCIMENTO 29/05/1980, RG N° 94002276036 SSP-CE,

CPF 620.764.853-68, RUA MARCELINO LOPES, N° 4520, CASA 08, BAIRRO

SAPIRANGA-COITE, CEP 60833-075, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS

DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 18 de maio de 2022.

Sj^^y"1

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5803086 em 18/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ

23268243000100 e protocolo 220726507 - 18/05/2022. Autenticação: C6264F3181A45496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/072.650-7 e o código de

segurança 7imr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretána-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM

Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

junta Comercial do Estado do Ceará 0106

L

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA , de CNPJ 23.268.243/0001-00 e protocolado sob o número 22/072.650-7 em 18/05/2022, encontra-

se registrado na Junta Comercial sob o número 5803086, em 18/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo

examinador José Geovany Pinto Pinheiro.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Cnpn de Processo

Assmante(s)

CPF Nome Data Assinatura

620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA 18/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ssiSt* !£

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Assínante(s)

CPF Nome Data Assinatura

620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA 18/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do <3 «*» !TI

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA 18/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g «> m

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 17/05/2022

Documento assinado eletronicamente por José Geovany Pinto Pinheiro, Servidor(a) Público(a), em

18/05/2022, às 16:28.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços dajucec informando o

número do protocolo 22/072.650-7.

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5803086 em 18/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ

23268243000100 e protocolo 220726507 - 18/05/2022. Autenticação: C6264F3181A45496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/072 650 7 e o código de

segurança 7imr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretaria-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

U00107

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

236.117.073-68

Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza, quarta-feira, 18 de maio de 2022

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5803086 em 18/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ

23268243000100 e protocolo 220726507 - 18/05/2022. Autenticação: C6264F3181A45496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/072.650-7 e o código de

segurança 7imr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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OURO mm
VELHO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VELHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no

CNPJ n° 08.872.459/0001-97, com sede no endereço Praça Coronel Sérgio Dantas, 55 - Centro

- Ouro Velho - PB, atesta para os devidos fins que a empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES E

EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 23.268.243/0001-00, com sede na

Av. Heráclito Graça, 300 - Centro, Fortaleza/CE, forneceu para o evento APRESENTAÇÃO DE

BANDA E ARTISTA MUSICAL TATY GIRL NA COMEMORAÇÃO DAS FESTIVIDADES DE

EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, DURANTE O DIA 18 (DEZOITO) DE JANEIRO DE 2023, NO

MUNICÍPIO DE OURO VELHO/PB, conforme a INEXIGIBILIDADE N° IN00007/2022 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2022 - CONTRATO N°: 00029/2022-CPL, sendo

cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma,

nenhum registro que a desabone.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

OURO VELHO/PB, 02 de fevereiro de 2023.

Documento assinado digitaEmente

a' 1% AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES

[^t* Mi CU "02^.t 00 44 C CO

i t r íPt-m S~ttpr /ejif

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VELHO

AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES

Prefeito Municipal

039.958.644-06

Praça Coronel Sérgio Dantas, r\S 55, Centro, Ouro Velho, Paraíba, CEP: 58560-000

CNPJ: 08.872.459/0001-97



ESTADO DE ALAGOAS

* PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEBRANGULO
SECRETARIA MUNlCIPÂi DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E RECURSOS

HUMANOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA wU"' '

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEBRANGULO» CNPJ n. 12.241,675/0001-01,

com sede na Avenida Gracilíano Ramos, n, 250, Centro, Quebranguio/AL», atesta

para os devidos fins que a empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES E EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 23.268.243/0001-00, com

sede na Av. Heráclito Graça, 300 - Centre, Fortaleza/CES forneceu para o evento

APRESENTAÇÃO DE BANDA E ARTISTA MUSICAL TATY GIRL NA

COMEMORAÇÃO DAS FESTIVIDADES DE TRADICIONAL FESTA DA

CULTURA EM SUA 35a (TRIGÉSSiMA QUINTA) EDIÇÃO» DURANTE O DIA 15

(QUINZE) DE DEZEMBRO DE 2022, NO MUNICÍPIO DE QUEBRANGULO / AL,

conforme a INEXIGIBILIDADE N° 25/2022 -PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

11220013/2022 - CONTRATO N0: 121/2022-CPL, sendo cumprsdora dos prazos e

termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma, nenhum registro

que a desabone.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente,

MARCELO RlfcARÍKÍVÀScONCEÍjM LIMA

Prefeito Municipal

Av; 6raeilíano Ramos • Centro - CEP: 57750-000 - Quebranguío - Ai, - CMPJ; 12, 241,675/0011-01

Errai: contato@quebrangu)e.al.gov.br| Siteiquebrangulo.al.gov.bf | Telefone: 82 3288-1159



..; «., REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

. .1 Ministério da Economia

:.; . í' Instituto Nacional da Propriedade Industrial
" ' _> * " Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

009110

Certificado de registro de marca

Processo n°: 919134971

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo,

certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e

regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

TGTATYGIRL

Data de depósito: 31/01/2020

Data da concessão: 17/11/2020

Fim da vigência: 17/11/2030

Titular: ROSEMBEJRG DA SILVA PEDROSA [BR/CE]

CPF: 620764853S8

Endereço: RUA MARÇELINO LOPES, N° 4520 O C 8 - SAPIRANGA, 80833-

075, ^ortâezã,vGEÁRÁ> BRASIL

Apresentação: Norflínativâ ;:

Natureza: Marca de Produto/Serviço

NCL(11): 41

Especificação: Apresentação de espetáculos ao vivo;Banda de música [serviços de

entretenimento]:Produçâo de shows;Produçãe musical;Promotor de

eventos [se artísticos/culturais] (ást classe 41)

Rio de Janeiro, 17/11/2020

André Luís Balloussier Ancora da Luz

Diretor

A proteção conferida pelo presente regisírc de marca tem como limite o disposto noart. 124, mdsos !í, VI, Víi^XVfíl maio de 1998.

Assinado digitalmente pelo INSTiTUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
ÍNDUSTRIAL42521088000137
EmO7/12.'2O2O



Fortaleza
PftEfEI

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
COM EFEITO DE NEGATIVA f)n«, , ,

Certidão Ne 2023/213648

CPF/CNPJ: 23.268.243/0001-00

Nome ou Razão Social: TATY GIRL GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

Endereço: AV HERACLITO GRAÇA 300 SALA 3 CENTRO CEP 60140-060

|l, Certificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui:

1. Crédito Tributário suspenso por parcelamento ou acordo adimplente

Conforme disposto no artigo 206 da Lei ns 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos da

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existirem débitos somente nas condições especificadas.

Fortaleza, 1 de Agosto de 2023 (12:39:52)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 30/10/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



01/08/2023, 12:39 internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=23268243000.

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

000112

Certidão Negativa de Débitos Estaduais

202319983788

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

23268243000100

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que

venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do

Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada

existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e

horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EN 01/08/2023 ÀS 12:38:55
VÁLIDA ATÉ 30/09/2023

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet,, no endereço

www.sefaz.ce.gew.br

https://internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=23268243000100 1/1



000113
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 23.268.243/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 12:38:30 do dia 01/08/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/01/2024.

Código de controle da certidão: F81E.13A3.F049.5C30

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



01/08/2023, 12:40 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:

Razão

Social:

Endereço: av heraclito graça 300 3 / centro / fortaleza / ce / 60140-060

CAI\A

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

23.268.243/0001-00

TATY GIRL GRAV EDIÇÕES MUS E EVE LTDA ME

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/07/2023 a 27/08/2023

Certificação Número: 2023072901472376478775

Informação obtida em 01/08/2023 12:40:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 23.268.243/0001-00

Certidão n°: 38472194/2023

Expedição: 01/08/2023, às 12:40:55

Validade: 28/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.268.243/0001-00,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA / 1o GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de

Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,

EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E
EVENTOS LTDA - ME, CNPJ n° 23.268.243/0001-00.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Terça-feira, 1 de Agosto de 2023 às 07:55:02

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou

destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus,br e informe o seguinte código: 1277408045



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM

Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercia! do Estado do Ceará -i * r i

u -J

Certidão Específica

A Presidente da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos termos do

art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso III

e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução Normativa IN/

DREI n° 81, de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme protocolo de

número 23/131.336-5, que consta no Cadastro Estadual de Empresas Mercantis,

formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7o,

VIII, do Decreto 1800/1996, registro de TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA , SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, NIRE

2320170723-2, CNPJ 23.268.243/0001-00, ATIVA, com sede na AVENIDA

HERACLITO GRAÇA, 300, LOJA: 3;, BAIRRO CENTRO, FORTALEZA/CE, com

dados que em resumo a seguir se especificam:

Ato/Evento

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO
- CONTRATO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERAÇÃO
- ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL

- ALTERAÇÃO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

- ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E

SECUNDARIAS)

- ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

- CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERAÇÃO

- CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

- ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E

SECUNDARIAS)

ALTERAÇÃO

- CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

- ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E

SECUNDARIAS)

ALTERAÇÃO

- SAÍDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

- CESSÃO DE COTAS

BALANÇO

ALTERAÇÃO

- ALTERAÇÃO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

- CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

BALANÇO

ALTERAÇÃO

- ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E

SECUNDARIAS)

- ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

- CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

BALANÇO

Data

Aprovação

14/09/2015

14/09/2015

28/02/2018

25/06/2019

03/10/2019

25/11/2019

24/03/2020

12/05/2020

16/06/2020

06/07/2021

26/10/2021

18/05/2022

06/06/2022

N°

Aprovação

20152606106

23201707232

5075276

5284238

5323800

5352755

5405569

5417400

5427096

5599219

5664529

5803086

5814514

Data Assinatura

X

X

31/12/2017

25/06/2019

23/08/2019

01/11/2019

18/02/2020

07/05/2020

15/06/2020

06/07/2021

25/10/2021

17/05/2022

06/06/2022

Página 1 de 2

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de
protocolo C235000489230 e o código de segurança ovRg. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 01/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente.
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<^L, Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
'•• t ,.,,' Governo do Estado do Ceará

•íw- *; y. Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

•-V /v' Junta Comercial do Estado do Ceará

ísft
ou

Certidão Específica

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais.

Fortaleza, 01 de Agosto de 2023.

CAROUMA f^fítCE ÊVANGElJS-TA

Página 2 de 2

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de
protocolo C235000489230 e o código de segurança ovRg. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 01/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente.

pág. 2/2



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM

Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do Ceará 000119

Certidão Simplificada

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são

vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do

Registro de Empresas - NIRE

2320170723-2

CNPJ

23.268.243/0001-00

Data de Arquivamento do Ato

Constitutivo

14/09/2015

Data de Início de Atividade

14/09/2015

Endereço Completo:

AVENIDA HERACLITO GRAÇA 300 LOJA: 3; - BAIRRO CENTRO CEP 60140-060 - FORTALEZA/CE

Objeto Social:

PRODUÇÃO MUSICAL REPRODUÇÃO DE SOM EM QUALQUER SUPORTE FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS ALUGUEL DE

PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO

DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Capital Social: R$100.000,00

CEM MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 100.000,00

CEM MIL REAIS

Microempresa ou

Empresa de Pequeno

Porte

MICRO EMPRESA

(Lei Complementar

n°123/06)

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome

620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

006.783.443-45 TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO

Térm. Mandato Participação

xxxxxxx R$ 90.000,00

xxxxxxx R$ 10.000,00

Função

SÓCIO/

ADMINISTRADOR

SÓCIO

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Ultimo Arquivamento: 06/06/2022

Ato 223 - BALANÇO

Número: 5814514

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço

NADA MAIS#

Fortaleza, 01 de Agosto de 2023 07:50

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão
pode ser validada de duas formas:

1) Validação por envio de arquivo (upload)

2) Validação visual (digite o n° C230000489221 e visualize a certidão)

I
ç (g

IIIIIIIIIIIIIUIIIIIII
23/131.334-9

Paginai d, 1



000120

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS

LTDA

CPF/CNPJ: 23.268.243/0001-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:41:41 do dia 01/08/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADQ:5

Código de controle da certidão: II4T010823124141

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE O ).\'WS

DOESTAUODGlf-ARÀ

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROCESSOS NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO CEARÁ

Data de emissão da certidão: 31 de julho de 2023

Prazo de validade da certidão: 30 dias corridos após a data da emissão.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em atendimento à solicitação

apresentada pelo(a) senhor(a) ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, CPF n°

62076485368, representante da empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA, CNPJ n° 23268243000100, eà vista dos registros,

documentos e dados existentes nos sistemas deste Tribunal, CERTIFICA que não foi

localizado processo em que a entidade portadora do CNPJ acima citado figure como

interessado(a)/responsável.

Ressalta-se que as informações podem ser confirmadas no endereço eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado (www.tce.ce.gov.br), pela busca processual da ferramenta

Contexto.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal de

serviços do Tribunal de Contas do Estado do Ceará utilizando o seguinte código de

acesso do documento: Z6Y5MGGL.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A consulta à base de dados é feita pelo número do CNPJ e pelo nome informados pelo

requerente, sob sua inteira responsabilidade.

Fortaleza, 31 de julho de 2023

Identificação do documento: Z6Y5MGGL - Consulta à autenticidade em https://portalservicos.tce.ce.gov.br/tce-

ce/i/62fbee9932898774629d5a3f/portal+consultar-documento?accessCode=Z6Y5MGGL



iV-

£ ■' 000122

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 23.268.243/0001-00

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

C

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição departicipar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

deparceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:38:04 do dia 01/08/2023 , com validade até o dia 31/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: G90EirCYUIIxuifwSZn4

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/08/2023 às 12:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 23.268.243/0001-00.

C

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64C9.279B.7525.E475 no seguinte endereço: https://www.cnj,jus.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 01/08/2023 as 12:41:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

00019/
Certificado de Registro Cadastral - CRC ° u J l C *

(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 23.268.243/0001-00

Razão Social: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL

Endereço:

AVENIDA HERACLITO GRAÇA, 300 - 3 - CENTRO - Fortaleza / Ceará

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 01/08/2023 12:37 " T~dê 1



Ativo Contábil

■- 00ÜI25

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES,

EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, situada na cidade de Fortaleza, estado do Ceará

à Avenida Heráclito Graça, 300 sala 03 - Bairro: Centro - CEP: 60.140-060, inscrita no CNPJ

sob o n° 23.268.243/0001-00, ficam reduzidas a alíquota zero pelo prazo de 60 meses, contado do

início da produção de efeitos da Lei 14.148 de 03/05/2021, as alíquotas dos seguintes tributos

incidentes sobre o resultado auferido pelas pessoas jurídicas de que trata o art. 2o desta Lei:

I - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do

Servidor Público (Contribuição PIS/Pasep);

II - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS);

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); e

IV - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ).

Fortaleza, 18 de janeiro de 2023.

CAVALCANTE

tador

CPF:01f.333.073-05

CRC/CÉ: 021924-0



TATY
GIRL

ÜQQ128

A,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA,

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE

Por este instrumento particular a empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 23.268.243/0001 -00, com sede na Avenida Heráclito

Graça, 300 - Sala 03, Centro - Fortaleza/CE, tendo como representante legal ROSEMBERG

DA SILVA PEDROSA, inscrito no CPF n° 620.764.853-68, representante da artista TATY GIRL,

declara para os devidos fins, em especial para contratantes e qualificados em

instrumento especifico nos termos do art.25, inciso III, da Lei Federal n°8.666, de 21 de

junho de 1993, que PREFEITURA MUNICIPAL SOBRADINHO/BA, detém a exclusividade para

01 (uma) apresentação artística da cantora TATY GIRL, na oportunidade do evento que

se realizará no dia 03 de setembro de 2023 na cidade de SOBRADINHO/BA. Estando assim,

comprometido e disponível.

Fortaleza - CE, 24 de julho de 2023

Assinado de forma digital por

ROSEMBERG DA SILVA

PEDROSA:62076485368

Dados: 2023.07.24 09:50:18

-03'00'

BANDA TATY GIRL

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.268.243/0001 -00

Rosemberg da Silva Pedrosa

CPF: 620.764.853-68

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

CNP3: 23.268.243/0001 -00

(85)3046-6003 escritorio@tatygirl.com.br Av. Heraciito Graça, 300 - Centro

Fortaleza - Ceará /CEP: 60.140-060
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

J00127

NUMERO DE INSCRIÇÃO

23.268.243/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/09/2015

NOME EMPRESARIAL

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TATY GIRL
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS "

18.30-0-01 - Reprodução de som em qualquer suporte
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos

77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV HERACLITO GRAÇA

CEP

60.140-060
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@TATYGIRL.COM.BR

NÚMERO

300

COMPLEMENTO

3

MUNICÍPIO

FORTALEZA
UF

CE

Telefone

(85) 3046-6003

VEL(EFR)

SITUAÇÃO CADA

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/09/2015

) ESPECIAL
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/04/2023 às 14:19:08 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1
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- 000128

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 23.268.243/0001-00

NOME EMPRESARIAL: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO

Qualificação: 22-Sócio

c
Nome/Nome Empresarial: ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 13/04/2023 às 14:19 (data e hora de Brasília).



13/02/2023 17:04 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

453806-4
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE

SITUAÇÃO CADASTRAL

000129
DATA INÍCIO ATIVIDADE NO

MUNICÍPIO

14/09/2015

NOME/RAZÃO SOCIAL

TATY GIRL GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CPF/CNPJ

23.268.243/0001-00

NOME DE FANTASIA

TATY GIRL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL I OCUPAÇÃO

900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES

183000101 - REPRODUÇÃO DE SOM EM QUALQUER SUPORTE
742000401 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

773900301 -ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO
EXCETO ANDAIMES

823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

LOGRADOURO

AV HERACLITO GRAÇA, 300

BAIRRO

CENTRO
CEP

60140-060

COMPLEMENTO

SALA 3

MUNICÍPIO

FORTALEZA

UF

CE

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
REGIME DE TRIBUTAÇÃO

NORMAL
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

SIM

OPTANTE DO SIMEI

NÃO
OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

DATA DA opÇÃO NO SIMPLES / SIMEI

EMITIDO VIA INTERNET EM 13/02/2023 ÀS 17:04:30
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

DATA DE CADASTRO NA SEFIN

21/10/2015

about:blank
1/1



Fortaleza

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 0Q0130
N° tio Documento Data Emissão

igfi^ifciiiii

Dados do Empreendimento

IPTSJ

Arêa
^n^l Io Estabelecimento (rrí2)

CNAE ATIVIDADE
IXEIÍCI0À?

ATIVIDADE

AUTORIZADA
PARA

FUNCIONAR NO

ENDEREÇO?
PRODUÇÃO MUSICAL

SÍM.EMC

ÉNDEREÇÒS(S).
NÃO

SOM ÈM.gíjAtQUERSUPORTE
ali, EM OUTROS(S) NAO

NÂO

NÃO

Mm- NÃO

omim

NÃO

M3000

NÃO

sponsável Legal
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Documentos vinculados:

1- Plano de Gererrciamertto de Resíduos - PGRS: ISENTO;

2- Certificado de Conformidade de Corpo de Bombeiros -251128;

CONDICIONANTES

Solp).

âeMérca^trras^
4, Éeonàípionah^!:

pela Autarquia MUíiibipãf de
ParçèjgsmèntOy:ys«« Ocupação do

^'compativ^ço^^e^a^ffsi^no.qmse^mtere à circulação de pessoas é

<s:^m imóveis rè^^m^mêMknt0eé^^amítitoiáB ápMiiamorttasiiàu Amm0máitiòikaeâü prê>ma concedida peta

físico. :rS;;::;:3i^ " ;;:. JpVi-:-;-'-.{i.,";; ,v-'- .■■■.■■-*"■ ■■■-? ■:■■■•><■.■■.: ■:.■&•■■•■.,.■:■?-*?:'■..■ ■-.- .-■ ■

ffs tsis Municípai&tf mm&%mfpS)4¥moo» e,
de va^s*«iíí#s»iàiínêrife«ò»»S^^ Uso e Ocupação do

LEICOMPLESIENim270/209(CÓBHSODA CIDADE) . •■ " - ".-.■■ -•■ ■ ■. / • ■./^■i;-:^-; , -.-■''^ i:.'.; ij~.il?*.^ -^ ' . ■■..■■; ~~
Art. 631. O Alvará da Fundonêmento licencia o exercício da atividade, não atestando a regularidade da edifímçêo ou apossa do imSvei
DECRETO LEI 2848/40 -CÓDIGO PENAL V ?^ '
Art. 171 - Oftfeí; para s/ ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mánterxio atguêmMtiiàW, ^rmãantàamflcio, ardil, ou aualouer outro meio
fraudulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. : :;::;:

;4/t 299 -Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazerins0r declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, cói?j;o fim d(i prejudicardireito, crfarobrigação ou alterar-a ver^de sobm fato juridicamente relevante: i%NÂ~&çimão,% í (um) a 5 (cinco) anos emulta se o
documenta © público, é]reclussbde1'{ymj, f 3 (três) anos, s multa, se pdocu0frfpé partleplar. : '■-■" ■"■1 ■■';■'■.%■■'■''•> '''■• " :i;

iiSSi,::;- VS ;;■ ■
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Brnism I

Cliente - Conta atual

Consultas - Esctrato tite conta corrente

4710-4

Conta corrente 2S033-3TATY G G E M EVENTOS LTDÂ

Psríodo do extrato 03 / 2023

G338171445S7086S1

17/04/202314:50:46

Meu Perfil

Rosemberg da Silva Pedrosa
Ag, 4710-4 ■ Ce, 25033-3

Último acesso: 31/05/2023 12:12

Acessar outras contas

C<p Geral

Jff) Cadastro

S^ 8BCode

tf Central de Senhas

Saít

Perfil



BANCO DO BRASIL S.A. 001-9 Comprovante de Entrega
Beneficiário

2TMG COMERCIO E SERVIÇOS DE PNEUS LTDA.

CPF/CNPJ do Beneficiário

07.581.359/0001-49

Pagador

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

Data do Documento

25/05/2023

Número do Documento

4624/1

Espécie

DM

Aceite

N

Data do Processamento

25/05/2023

Recebi(emos) o bloqueto / título com as características acima.

Data Assinatura Data

Vencimento

24/06/2023
Agência / Código Beneficiário

3589-0/ 000000053253-3

Nosso Número

25053020000005682

(=) Valor do Documento

256,50

Entregador /"« <"* r\ -s r\ **"*

UÜUIovi

BANCO DO BRASIL S.A. QQI-Q Recibo do Pagador
Local de Pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO
Vencimento

24/06/2023
Beneficiário

2TMG COMERCIO E SERVIÇOS DE PNEUS LTDA.
CPF/CNPJ do Beneficiário

07.581.359/0001-49

Agência / Código Beneficiário

3589-0/ 000000053253-3
Endereço do Beneficiário

RUA PROFESSOR JOSÉ SILVEIRA, 29 60862-010 PASSARE FORTALEZA-CE
Nosso Número

25053020000005682
Data do Documento

25/05/2023

Número do Documento

4624/1

Espécie Doe.

DM

Data do Processamento

25/05/2023

(=) Valor do Documento

256,50
Uso do Banco Carteira

17

Espécie

R$
(-) Desconto / Abatimento

Instruções (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente )

PROTESTAR NO DIA 29/06/2023

COBRAR JUROS DE MORA DIÁRIA DE R$ 0,86 PARA PAGAMENTO A PARTIR DE 25/06/2023
APÓS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE R$ 12,82

REF Nf 004624

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa (Juros)

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

AVENIDA HERACLITO GRAÇA, 300

60140-060 CENTRO FORTALEZA CE

CPF/CNPJ do Pagador

23.268.243/0001-00

Código de Baixa

25053020000005682

Recebimento através do cheque num. do
Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque
banco sacado.

Autenticação mecânica

banco do brasil s.a. QQ*| _g 00190.00009 02505.302006 00005.682174 3 93910000025650

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO
Vencimento

24/06/2023

2TMG COMERCIO E SERVIÇOS DE PNEUS LTDA.
CPF/CNPJ do Beneficiário

07.581.359/0001-49
Agência / Código Beneficiário

3589-0/ 000000053253-3
Data do Documento

25/05/2023

Júmero do Documento

4624/1

Espécie Doe.

DM

Data do Processamento

25/05/2023

Nosso Número

25053020000005682
Carteira

17

Espécie

R$
(=) Valor do Documento

256,50
esponsabilidade do cedente.)

S^OTESTAR NO DIA 29/06/2023

3RAR JUROS DE MORA DIÁRIA DE R$ 0,86 PARA PAGAMENTO A PARTIR DE-25/06/2023
^S VENCIMENTO COBRAR MULTA DE R$ 12,82

REF Nf 004624

(-) Desconto / Abatimento

r) Outras Deduções

(+) Mora / Multa (Juros)

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

AVENIDA HERACLITO GRAÇA, 300

60140-060 CENTRO FORTALEZA CE

CPF/CNPJ do Pagador

23.268.243/0001-00

Código de Baixa

25053020000005682

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação
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Ceará - JIJCEC, vedado o subsiatelecisnenfo a terceiros dos poderes 01a confendos.

Fortaleza, 03 de Agosto de 2019

\ ■ - -x

í ptsr

* -^ . «•ofjsíbh», 28 e!#Sttembr<s da ?(M# < '/*if

«2

-te

J> Junta Comercial do Estado do Ceará

»a^ Certifico registro sob o n° 5323800 em 03/10/2019 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA ME, Nire
23201707232 e protocolo 191787451 - 26/09/2019. Autenticação: 833CE3383BABBA04A36DC1E97C54FD0FAA8EA99. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/178.745-1 e o código de

segurança d9YY Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Seeretárja-Geral.
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Imprimir

WETT

WETTOR - BUREAU DE APOIO EMPRESARIAL LTDA
CNPJ:05.954.685/0001-29

Rua DR. José Lourenço, 870, Salas 405 A 408
Aldeota, Fortaleza/CE

CEP:60115-280

Fone:(85) 3066.3955 Whatsapp:(85) 99178.5615 fj (\ f] 1 O C
E-mail:contasareceber@wettor.com.br UUUIJO

DISCRIMINAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): CONFORME CONTRATO N° 0132/21 DE 16/02/2021

N° PROCESSO

1 922192260

MARCA / TÍTULO
NOSSA HISTÓRIA

CLASSE

NCL(ll) 41

PARCELA

Ia ANUAL

VALOR

R$1.302,00

BanmitaúSJk. 341-7 34191.09008 43191.368786 94873.220001 8 92630000130200

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA - CNPJ: 620.764.853-68

WETTOR - BUREAU DE APOIO EMPRESARIAL LTDA

RUA DR. JOSÉ LOURENÇO, 870, SALAS 405 A 408, ALDEOTA. FORTALEZA/CE - 60115-280
Agência / Código Beneficiário

8789 / 48732-2 109/00431913-6

Núm. do Documento

00431913

CNPJ

05.954.685/0001-29

Vencimento

16/02/2023

Valor do documento

1302,00

Nosso Número

109/00431913-6

Autenticação Mecânica

|tJaiic«»»taéS,A, 341-7 34191.09008 43191.368786 94873.220001 8 92630000130200
Local de Pagamento

AllgI yENCIMI£NTO. QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA. APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ.
Vencimento

16/02/2023
Nome do Beneficiário / CNPJ / CPF / Endereço:

WETTOR - BUREAU DE APOIO EMPRESARIAL LTDA CNPJ:05.954 685/0001-29
RUA DR. JOSÉ LOURENÇO, 870 SALAS 405 A 408, ALDEOTA, FORTALEZA/CE - 60115-280

Agência / Código Beneficiário

8789 / 48732-2

Data Documento

09/02/2023

Núm. do Documento

00431913

Espécie Doe.

DM

Aceite

S

Data Processamento

09/02/2023
Nosso Número

109/00431913-6
Uso Banco Carteira

109

Espécie

R$
Quantidade Valor Valor do Documento

1302,00

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer duvida sobre este boleto contate o beneficiário.

1. Juros de mora de RS 0,43 por dia corrido
2. Multa de r$ R$26,04

3. Título sujeito a protesto, não pago e decorridos 5 (cinco) dias do vencimento;
4. Este pagamento não quita débitos anteriores;

5. Maiores informações ligar p/(85) 3066-3955 (setorfinanceiro).

[■(Desconto /Abatimento

■) Outras Deduções

[+) Mora /Multa

=) Valor Cobrado

Nome do PagadorrROSEMBERG DA SILVA PEDROSA - CNPJ- 620 764 853-68

Endereço:AVENIDA LITORÂNEA 2040 QUADRA H2 LOTE 11 N° 436 - CONDOMÍNIO ALPHAVILLE - PRECABURA
CEP 61779-905 - EUSEBIO / CE

Sacador/Avalista:

Ficha de Compensação
Autenticação Mecânica



000137



TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, 000138
PAGADOR

Este boleto bancário é referente à sua renegociação de débitos decorrentes do Cartão de Crédito Inter - 2306500010840604501.
Sobre o valor do débito renegociado incidirá IOF, conforme Decreto 6.306/07.

O pagamento deste boleto confirma a sua anuência com as condições gerais de renegociação.

Valor do acordo: 689,93

Valor da parcela: 689,93

Vencimento: 29/03/2023

Parcela: 001 de 001

Veja todas as suas parcelas referentes à sua renegociação - Contrato: 99000000001204588.

Parcela Vencimento Valor Situação

001 29/03/2023 R$689.93 EM ABERTO

íVutenticação Mecânica

077-9 07790.00116 12000.001409 09702.944035 8 93040000068993

Local de Pagamento:

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO Vencimento:

29/03/2023

BANCO INTER S/A - CNPJ: 00.416.968.0001 - Av. Barbacena -1.219. 13» ao 24° andar, Sto. Agostinho, CEP: 30190-131, Belo Horizonte - Agência / Código do Cedente1

0001-9/0019010-

29/03/2023

Uso Banco:

EXPRESSA

8685224

Carteira: Espécie:

112 99

Espécie Doe:

99

Quantidade:

Aceite: I Data do Processamento:
NAO 29/03/2023

Valor:

Nosso Número:

0001-9/112/0097029440-3
Valor do Documento:

689,93

{-) Desconto / Abatimentos:

(+) Mora/Multa:

(=) Valor Pago:

TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO

AVENIDA LITORÂNEA 2040 ALPHAVILLE F Q H LOTE11 - SABIAGUABA

CE/FORTALEZA -CEP 60835175

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

000139

Anexo

Identificação do Processo

Número do Protocolo

19/178.745-1

Número do Processo Módulo Integrador

CEP1900185232

Data

26/09/2019

Identificação do(s)

CPF

620.764.853-68

Assinante(s)

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5323800 em 03/10/2019 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA ME, Nire

23201707232 e protocolo 191787451 - 26/09/2019. Autenticação: 833CE3383BABBA04A36DC1E97C54FD0FAA8EA99. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/178.745-1 e o código de

segurança d9YY Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

SLu*,-r Páa-17/21



TATY
GIRL

000140

A,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA,

DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

Por este instrumento particular a empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES E EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 23.268.243/0001 -00, com sede na Avenida

Heráclito Graça, 300 - Sala 03, Centro - Fortaleza/CE, tendo como representante legal

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, inscrito no CPF n" 620.764.853-68, representante da artista

TATY GIRL, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7o da Constituição Federal, e,

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Declara também que até o presente momento, não emprega menor, a partir de

quatorze anos, na condição de aprendiz.

Por ser verdade assina a presente.

Fortaleza - CE, 24 de julho de 2023

Assinado de forma digital por

ROSEMBERG DA SILVA

PEDROSA:62076485368

Dados: 2023.07.24 09:49:17 -03'00'

BANDA TATY GIRL

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.268.243/0001 -00

Rosemberg da Silva Pedrosa

CPF: 620.764.853-68

TATY CIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

CNP3: 23,268,243/0001 -00

(85)3046-6003 escritorio@tatygirl.corn.br |f«j| Av- Heráclito Graça, 300 - Centro
%0 Fortaleza-Ceará/CEP:60.140-060

: u
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GIRL

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE

REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTADO

TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO E DE

OUTRO LADO COMO REPRESENTANTE TATY GIRL

GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA,

NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de representação artística que entre si celebram e

um lado como REPRESENTANTE a empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES EDIÇÕES
MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ: CNPJ n° 23.268.243/0001-00, com

sede na Avenida Heráclito Graça, N.° 300, Bairro Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60.140-

060, representada pelo seu sócio administrador Sr. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA,

portador do CPF: 620.764.853-68, residente e domiciliado na Cidade de Fortaleza -

CE e do outro lado como REPRESENTADO: TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO,

brasileira, casada, inscrita no CPF n° 006.783.443-45 e RG n° 2001028100203, residente

e domiciliado na Cidade de Fortaleza - CE, tem ente si, justo e contratado o

seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato a representação em

caráter exclusivo em todo território nacional, do representado pelo representante,

na qualidade de seu empresário artístico, com percentual firmado 60%

representante e 40% para o representado.

CLÁUSULA SEGUNDA: O empresário poderá firmar contrato em nome de seu

representado em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas,

m show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustada em nome do

representado, no valor do cachê, número de apresentações, local e horário.

CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo presente, declara o representado, que o empresário

artístico, é o seu único representante em todo território nacional, defendo a

exclusividade para contratação de suas apresentações podendo ajustar com

terceiros as condições das mesmas.

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVEMTOS LTDA.

CNPJ; 23.268.243/0001 -00

(85)3046-6003 f3 escritorio@tatygirl.com.br
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CLÁUSULA QUARTA: O presente contrato é válido pelo prazo de 5 (cinco)anos a

contar da data da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA: Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e

sucessores.

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro da Cidade de Fortaleza/CE, para dirimir qualquer

dúvida ou questões decorrentes do presente.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste

instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, para que produza os

seus efeitos legais.

Fortaleza/CE, 02 de janeiro de 2023

nA SM VA Assinado de forma d'9'tal
DA bILVA R0SEMBERG DA SILVA

PEDROSA:62076485368PEDROSA:62076485368

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 23.268.243/0001 -00

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

CPF: 620.764.853-68

TATIANA MARIA

NASCIMENTO DE

ARAUJO:00678344345

Assinado deforma digital por

TATIANA MARIA NASCIMENTO

DE ARAUJO:00678344345

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 23.268.243/0001 -00

TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO

CPF: 006.783.443-45

TESTEMUNHAS:

ANNA SUZY RABELO FREITAS

CPF:047.478.633-11

X. •,

JUÜIO CÉSAR C LEITÃO DE CASTRO
CPF: 829.755.073-72

TATY CÍRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

CNP3: 23.268.243/0001 -00

{85)3046-6003 escritorio@tatygirl.com.br
Av. Heraclito Graça, 300 - Centro

Fortaleza - Ceará / CEP: 60.140-060
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DESPACHO: AUTORIZO contratação dos serviços artísticos da Empresa TATY GIRL

GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME,, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.

23.268.243/0001-00, destinado à apresentação a ser realizada na 19a edição no evento

tradicional "Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante do Calendário

Cultural Municipal, através do contato com o agenciador detentor de exclusividade. Encaminho

ao Departamento de Finanças e Contabilidade para informar sobre a disponibilidade financeira,

em seguida remeter o processo ao Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e

Serviços/Divisão de Licitações e Contratos para adoção das medidas cabíveis. Informamos que

o pagamento do serviço será efetuado conforme o que for disposto no processo, com recursos

provenientes da dotação orçamentária:

Secretaria: 0208 - Secretaria Munic. De Turismo, Cultura e Esportes

Unidade: 0208001 - Fundo Municipal da Cultura

Projeto/Atividade: 13.392.005.2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Prestação de serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Sobradinho (BA), 02 de agosto de 2023.

r\ ci\/vç : Assinado de forma digital por

LLtIVYb I regISCLEIVYS SAMPAIO
SAMPAIO /isÇ_ENTO:00290539510

BENTO:00290539510^2023080210:00;31
-\}j \J\J

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 D Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia D Fone: (074) 3538-3030
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DESPACHO: Informo que há disponibilidade orçamentária correspondente ao valor de R$

150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para atender a referidas despesas,

qual seja: contratação da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.

23.268.243/0001-00, através do contato com o agenciador detentor de

exclusividade, destinada à apresentação a ser realizada na 19a edição no

evento tradicional "Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA,

integrante do Calendário Cultural Municipal, nos recursos declinados no

despacho do Chefe deste Poder, a saber:

Secretaria: 0208 - Secretaria Munic. De Turismo, Cultura e Esportes

Unidade: 0208001 - Fundo Municipal da Cultura

Projeto/Atividade: 13.392.005.2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Prestação de serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Sobradinho (BA), 02 de agosto de 2023.

Wanttérlan Ribeiro da Silva

Matrícula 14009

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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DECRETO N°. 033, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

"Dispõe sobre a nomeação de servidores

para integrar a Comissão Permanente de

Licitação - CPL, e dá outras providencias."

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo art. 97, V, da Lei Orgânica do Município de Sobradinho/BA,

CONSIDERANDO que a administração pública do município tem necessidade de

adquirir bens e serviços, sendo que, tais bens e serviços dependem da prévia realização de certame

licitatório e que, nos termos da legislação vigente, este procedimento deve ser conduzido por uma

comissão nomeada pelo Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6°, XVI, bem como o §4° do art.51, da Lei Federal

n°. 8.666, de 21 de junho de 1993;

DECRETA:

Art. Io. Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA os servidores:

1 - THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, servidora comissionada, matrícula n°.

10.467 - PRESIDENTE;

II - NAZIRA DA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO, servidora efetiva, matrícula n°. 2409
- MEMBRO;

III- KATIUSCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA, servidor efetivo, matrícula n°. 2407 -
MEMBRO;

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. Ficam revogadas as disposições em sentido contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, ESTADO DA BAHIA, EM 15
DE JUNHO DE 2023.

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

Hélder Luiz Freitas Moreira

Procurador-Geral do Município

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 ;J Av, José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Li Fone: (074) 3538-3030

feted0curnentoestadisponibiti2adonositesobradinho.ba.gov.br ~...r£r, «*«.,«*«* vjrbrwv

Doojmento assinado dtgWmente conforme MP n" - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a irrfraestruHjro de Choves Púbiicas Brosileira - ICP-Brasf.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS
DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo N°. 111/2023

Inexigibilidade de Licitação N°. 026/2023

Certifico que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito Municipal autuar o

presente Processo Administrativo sob o n°. 111/2023, destinado ao processamento da

Inexigibilidade de Licitação, tombado sob o n°. 026/2023, destinado à contratação da empresa

#_ TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME, inscrita no
^ CNPJ/MF sob o n°. 23.268.243/0001-00, através do contato com o agenciador detentor de

exclusividade, destinada à apresentação a ser realizada na 19a edição no evento tradicional

"Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante do Calendário Cultural

Municipal, em conformidade com a solicitação da Secretaria da Municipal de Turismo, Cultura e

Esporte - Cl. n°. 087/2023, não havendo cotação em vários fornecedores, uma vez que, a

referida contratação através do contato com o agenciador detentor de exclusividade, conforme

constante em Termo de Responsabilidade pela cotação prévia, elaborado pelo Secretário

Municipal de Turismo, Cultura e Esporte p Sr. Patrick de Lima Carvalho, bem como, seus

anexos, todos juntados aos autos.

O valor global da contratação corresponde R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

Processo autuado e numerado, aos 03 dias do mês jtíe AGQSTO do ano/dp DOIS MIL E VINTE
E TRÊS, como determina a Lei n° 8666/93. Ei

Thaciana Carla Silva Mangabeira - Presidentyda CPL, lavrei o presente termo que segue

assinado pelos membros.

Maurício

Membro da CPL

Katiucia Rivem Bezerra da Silva

Membro da CPL

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia "i Fone: (074) 3538-3030
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. _/2023

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°. /

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS,

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO
DE SOBRADINHO/BA E, DO OUTRO, A EMPRESA

, NA FORMA ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ sob o n°

16.444.804/0001-10, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, REGIS CLEIVYS

SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n° 002.905.395-10, portador da Carteira de Identidade n°

866398970 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob o n°. , com

sede e funcionamento , neste ato representada ,

pessoa física, inscrito no CPF n°. , doravante simplesmente denominada

CONTRATADA, ajustam e celebram entre si a presente contratação direta em virtude da

inexigibilidade de licitação com fulcro no art 25, inc. III, Lei Federal n°. 8.666/93 - Diploma das

Licitações e Contratos Administrativos, que se regerá pelas cláusulas abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1.1 O presente contrato tem sua celebração calcada na Inexigibilidade de Licitação tombada sob o

n° 0 120 , nos termos do art. 25, inc. III, da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem como OBJETO a prestação de serviço, pelo CONTRATADO à

CONTRATANTE, do seguinte serviço de apresentação artística:

-da Banda " ", com todos os seus integrantes, no dia xx/xx/20xx com duração de

xxhxxmin - atração a se apresentar no tradicional evento denominado como "Forró do Vaqueiro",
estando em sua 19a edição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços referidos no caput da presente cláusula são inerentes à função
do CONTRATADO, que, portanto, não poderá transferir sua execução para outrem.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

3.1. O CONTRATADO se compromete a realizar a apresentação da Banda em h min
( ) de duração, na sede do Município de Sobradinho/BA.

3.2. Caso ocorra algum impedimento à realização do show, ligado a caso fortuito ou a força maior,

as partes deverão pactuar outra data ou proceder à devolução do valor integral.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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PARÁGRAFO ÚNICO - A qualidade artística da apresentação ficará sob inteira responsabilidade do
CONTRATADO, sob pena de incorrer em multa contratual, devidamente definida nesse
instrumento, sem prejuízo as demais sanções legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

4.1. A vigência do presente contrato terá termo inicial na data de sua assinatura e termo final em

de de 20 .

4.2. A prestação dos serviços tem início após o recebimento da Ordem de Serviço ou documento

equivalente autorizando a Contratada, devendo executar em conformidade com a programação do

evento, nas datas e horários designados na programação.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS

5.1. O valor global do contrato importa em R$ ( ), o qual será pago

em conformidade com a cláusula oitava que segue, mediante autorização realizada pela Secretaria

Municipal de Turismo, Cultura e Esporte.

5.2. Nos valores contidos na presente cláusula estão inclusos e diluídos cs custos que envolvem a

perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais

e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e

indiretas e quaisquer outras necessárias a total da prestação de serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

6.1. O preço dos serviços descritos na cláusula segunda não será reajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviços a qual

deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo servidor competente da Secretaria Municipal de

Turismo, Cultura e Esporte de Sobradinho/BA, que atestará a execução do fornecimento realizado,
conforme as suas necessidades.

7.2. O pagamento da quantia referida no caput da Cláusula Quinta, será pago da(s) seguinte(s)
forma(s):

A - Depósito bancário na Agência xxx - Banco xxxxxxx - Conta Corrente n°. xxxxxxxxx em nome da
empresa , que deverá ser efetuado em moeda corrente atual, em
parcela(s).

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente contratação, consoante
estabelece a Lei no 8.666/93.

8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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8.3. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

8.4. Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO, à vista das Notas Fiscais devidamente

atestadas pelo setor competente.

8.5. A mídia utilizada pela CONTRATANTE para fins exclusivos de divulgação do evento, aqui

fazendo uso de quaisquer dos direitos personalíssimos do artista da CONTRATADA (imagem, som

instrumental, som da voz e nome artístico), poderá ser veiculada por quaisquer meios ou suportes

(físico ou digital) desde que, sem finalidade comercial e/ou exploração/venda de intervalos

publicitários, nem tampouco direito a qualquer reexibição, favoritação ou impulsionamento do

referido

conteúdo, nem direito a hospedagem do conteúdo na página oficial do CONTRATANTE após o

evento.

8.6. É de responsabilidade do CONTRATANTE o pagamento das despesas referente às Licenças,
Alvarás, em especial, o recolhimento da taxa do ECAD de forma antecipada, no escopo de

promover a

regularização do Evento;

8.7. A CONTRATANTE bem como seus colaborardes e prepostos, comprometem-se a observar a

ordem da grade musical do Evento, ou seja, observar o horário de início da apresentação musical

bem como o respectivo tempo de duração de cada artista, em especial, do artista da

CONTRATADA, não podendo durante a apresentação desta realizar qualquer interrupção, seja de

qualidade político partidária e/ou para divulgação de marcas/produtos e/ou serviços de

patrocinadores do Evento ou da própria CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados pelo servidor: ,

matrícula n° que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de
orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as

providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo

correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências;

II - acompanhar o serviço e atestar seu recebimento definitivo;

III - encaminhar a Secretaria Municipal de Fazenda e Administração os documentos que relacionem

as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas
responsabilidades contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O acompanhamento e a fiscalização da execução desse Contrato
serão efetuados pelos fiscais designados pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia i Fone: (074) 3538-3030
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10.1. Executar o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos estabelecidos pelo

contratante;

10.2. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas;

10.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidade apontadas pelo

CONTRATANTE;

10.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida exclusiva e comprovadamente causados pela ação ou

omissão de sua equipe.

10.5. Substituir, de forma imediata e às suas expensas, os produtos e/ou realizará a devida

correção dos serviços, os quais não estejam em condições adequadas de uso e/ou atendimento

das necessidades da Administração, após o fornecimento e/ou prestação dos serviços estejam em

conformidade com as exigências do Contratante.

10.6. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de

caráter trabalhista, previdenciário e tributário decorrentes do presente contrato, exclusivamente

inerentes à sua equipe.

10.7. Oferecer garantia dos serviços prestados que não poderá ter duração inferior a do prazo

contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar ao Contratado, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa:

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do CONTRATADO

em assinar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da notificação feita

pela Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA;

b.2) Multa de 2% (dois por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista no

contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verifique a ocorrência
faltosa;

b.3) Multa de 0,3% (três décimo por cento) sobre o valor do contrato, por

não executar a execução na forma pactuada;

b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontadas ex-offício do
CONTRATADO, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto a Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua
reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 : Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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12.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente contratação poderá ser

rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

12.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei no

8.666/93, ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos

1o a 4o, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

13.1. As despesas decorrentes deste contrato serão consignadas nas seguintes dotações

orçamentárias, para as unidades gestoras abaixo relacionadas:

Secretaria:

Unidade:

Projeto/Atividade:

Elemento de Despesa:

Fonte:

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de
enviar à CONTRATADA, no ato da assinatura desta avença, a cópia do Ofício acerca da reserva

orçamentária vinculado ao serviço definido neste contrato (Cláusula Segunda), atestado e expedido

pelo ordenador de despesas competente do CONTRATANTE, para fins de conferência da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas

ou questões decorrentes deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que

possa ser.

E assim, por estarem justos, contratados e de pleno acordo com o disposto neste instrumento

particular, as partes o assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a tudo presentes.

C Sobradinho/BA, de de 20

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

CONTRATANTE

CONTRATADO

Testemunhas:

1.

Nome:

CPF:

2.

Nome:

CPF:

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DA: Comissão Permanente de Licitação - CPL

A: Assessoria Jurídica do Município

ASSUNTO: Processo de inexigibilidade de licitação destinado à contratação da Empresa TATY GIRL

/ GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.

23.268.243/0001-00, através do contato com o agenciador detentor de exclusividade, destinado à

apresentação a ser realizada na 19a edição no evento tradicional "Forró do Vaqueiro" do Município de

Sobradinho/BA, integrante do Calendário Cultural Municipal, em conformidade com a solicitação da

Secretaria da Municipal de Turismo, Cultura e Esporte - Cl. n°. 087/2023.

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n°. 8.666/93, solicitamos

examinar os autos do Processo Administrativo n°. 111/2023, destinado a Inexigibilidade de

Licitação sob o n°. 026/2023, cujo objeto consta acima especificado, e por fim, solicitamos a

elaboração de parecer jurídico em face ao pleito e necessidade da Administração.

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do processo em tela

contendo 01 (um) volume.

Sobradinho (BA), 03 de agosto de 2023.

haciana Carla Silva Mangabeira

Presidente da-£PL

^veira Maurício
Membroda CPL

Katiucia Rivelli Bezerra da Silva

Membro da CPL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 111/2023

INEXIGIBILIDADE N° 026/2023

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE
ARTISTAS/BANDAS PARA REALIZAÇÃO DE
APRESENTAÇÃO MUSICAL DURANTE O
FORRÓ DO VAQUEIRO 2023. SITUAÇÃO QUE
SE ENQUADRA NO PERMISSIVO LEGAL DO

f ART. 25, III DA LEI N° 8.666/93.

CONSULTA

Consulta-nos o excelentíssimo senhor Prefeito do Município de

Sobradinho acerca da possibilidade da contratação direta por inexigibilidade de

licitação de TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA -

ME, produtor exclusivo da artista "TATY GIRL" para realizar na 19a edição do

tradicional evento "Forró do Vaqueiro", que se realizará nos dias 01, 02 e 03 de

setembro do ano em curso.

Inicialmente, cabe destacar que o Forró do Vaqueiro é uma festa

popular, cultural, tradicional, realizada no município ao longo das últimas duas

décadas, de interesse público relevante, que gera incremento de receitas decorrentes

de atividades turísticas, com flagrantes benefícios para o Município e toda sua

população.

Demais disso, a própria Constituição Federal, impõe ao Estado o dever

de promover a Cultura, essencial para o desenvolvimento da identidade nacional,

para a educação e para o lazer.

Indiscutível, portanto, a possibilidade de o evento ser custeado

com recursos públicos.

No que concerne à contração pretendida, a mesma deve ser realizada

com base na Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores, já que esta é a

norma que disciplina os procedimentos que devem ser observados quando da



000155
Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

realização de licitações e contratações públicas em geral, ao mesmo tempo em que

define os casos e situações em que ela é indispensável, bem como quais as exceções a

esta regra, e, consequentemente, quando é possível a contratação direta sem licitação.

Assim é que dispõe o art. 2o da Lei n° 8.666/93 sobre o assunto:

"A/t. 2o - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações, concessões, permissões e locações da Administração Pública,

quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei, "(destacamos)

A prévia licitação pública é, portanto, a regra, em atenção ao princípio

da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem

licitação, por sua vez, segundo se depreende da leitura do art. 2o da Lei n° 8.666/93, é

a exceção, respeitadas as hipóteses previstas em lei.

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei n° 8.666/93, estão

dispostas nos art. 17 (incisos I e II), 24 (I a XXIV) e 25 (caput e incisos I a III). As

hipóteses previstas no artigo 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação

'dispensada', ou seja, cuja contratação direta sem procedimento licitatório é

dispensada por expressa disposição legal. O art. 24, incisos I a XXX, apresenta as

hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol taxativo de situações em

que a lei autoriza o Administrador dispensar o prévio procedimento licitatório.

O art. 25, caput, e incisos I a III, por sua vez, representam as hipóteses

de inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame

licitatório não pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto

legal sobre o tema:

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

(...)

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública".

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a

hipótese de inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, ou seja, para contratação

de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de
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empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública.

Reconheceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico,

em determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de critério subjetivo. É

que o critério de comparação dos artistas é a criatividade. Neste aspecto, ensina

Marcai Justen Filho:

"A atividade artística consiste em uma emanação direta da

personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível
verificar-se a identidade de atuações. (...)

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho

artístico propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para

atribuir-lhe um destaque, mas de obter os préstimos de um artista para

atender certa necessidade pública. Nesses casos, torna-se inviável a

seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de

julgamento. Será impossível identificar um ângulo único e determinado

para diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a

caracterização da inviabilidade de competição'.

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa

ser admitida a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art. 25,

III, da Lei n° 8.666/93. São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor artístico;

b) Tratar-se de artista consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública;

c) Contratação diretamente com o artista ou através de empresário
exclusivo;

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de

artistas do meio musical para realização de show durante o tradicional Forró do

Vaqueiro. Verificado, portanto, o primeiro dos requisitos para admissibilidade da

contratação direta por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio artístico.

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de

consagração/reconhecimento pela crítica- especializada ou pela opinião pública do

artista pretendido pela Administração para realização de show durante o evento.

Para tanto, devemos ressaltar que as atrações que estão sendo

contratadas pela Prefeitura Municipal de Sobradinho são reconhecidas na cidade e em

toda região, e que já se apresentaram em diversos locais, sejam em festas públicas,
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seja em festas privadas e que, por isso, satisfazem o critério de consagração perante a

opinião pública. Com efeito, os referidos artistas já se apresentaram em diversos

municípios, em vários programas de rádio e televisão.

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico

consagrados pela opinião pública local, o que demonstra o cumprimento do

segundo critério exigido pela legislação vigente.

A contratação do referido artista, por sua vez, se autorizada, será

realizada diretamente com o próprio artista ou através do empresário detentor da

exclusividade na sua representação.

Desta forma, também está atendido este último requisito para a

contratação direta nos termos do art. 25, III, da Lei de Licitações, o que torna a

contratação em análise passível de concretização através de inexigibilidade de licitação.

O preço proposto, por sua vez, deve ser avaliado pelo solicitante e deve

se mostrar condizente com o praticado no mercado se considerarmos a qualidade e

consagração do artista sob comento, o período da festa, as condições para chegar

nesse Município, dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de

serviços desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada aos autos, resta

comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser realizada

com TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME,

produtor exclusivo da artista "TATY GIRL" com vistas à apresentação de show

musical a ser realizado no FORRÓ DO VAQUEIRO.

Ultrapassada esta etapa, resta tecer algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que

ora se vislumbra.

O art. 26 da Lei n° 8.666/93, com suas alterações posteriores, dispõe o

seguinte:

"Art. 26 - As dispensas previstas nos §§ 2a e <f do art. 17 e nos incisos

III a XXIV do art. 24, as situações de inexiaibilidade referidas no

art. 25. necessariamente Justificadas, e o retardamento previsto no

final do parágrafo único do art. SP, deverão ser comunicados dentro
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de três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação

na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para

eficácia dos atos, "(grifamos)

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o presente

parecer ser comunicado à autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal que,

concordando com o seu teor, o ratificará e mandará para publicação, no Diário Oficial,

no prazo de cinco dias.

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a

empresa, o qual não precisará mais ser publicado, haja vista que o parágrafo único do

r~ art. 61 da lei n° 8.666/93 dispensa esta formalidade no caso de contratos derivados de

inexigibilidade, já que a ratificação do Prefeito já foi publicada.

Por fim, resta ainda destacar, todas as peças que compõem o processo

de inexigibilidade deverão ser agrupados, autuados e numerados, reunindo os

seguintes documentos: a) ofício da autoridade solicitante da contratação; b)

documentos que instruem a solicitação; c) indicação da existência dotação

orçamentária; d) autorização para abertura de processo administrativo; e) parecer

jurídico acatando a hipótese de inexigibilidade; f) ato do Prefeito Municipal

ratificacando a inexigibilidade; g) publicação do termo de inexigibilidade na imprensa

oficial; e h) contrato firmado com o particular.

É o parecer, s. m. j.

Sobradinho (BA), 08 de agosto de 2023.

Hélder Luiz Freitas Moreira

Subprocurador
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PAD - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 111/2023

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 026/2023

Em parecer formulado neste processo administrativo, solicitado pela Comissão

Permanente de Licitação (CPL) e elaborado pela Procuradoria-Geral do Município, pugna pela

Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 25, inc. III, da Lei 8.666/93.

Assim, acolho o referido parecer e determino a contratação da empresa:

1 - TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME, inscrita
no CNPJ/MF sob o n°. 23.268.243/0001-00;

Constitui objeto da presente inexigibilidade a contratação de artista/banda

consagrada pela crítica especializada e/ou opinião pública, destinada à apresentação a ser realizada

na 19a edição no evento tradicional "Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante

do Calendário Cultural Municipal, sendo a realizada apresentação da artista: "Taty Girl".

A contratação deverá ser realizada nos moldes legais estabelecidos, cujo valor não

exceda a proposta da proponente, no referido processo de até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta

mil reais) global.

Ratifico o parecer jurídico.

Cumpra-se. Publique-se.

Sobradinho/BA, 15 de agosto de 2023.

ncficfi Pl\/VÇ Assinado de forma digital por

rsCUI^l-LCIVri REGIS CLEIVYS SAMPAIO
SAMPAIO BbNTO:00290539510

BENTO:00290539510 D*d™2023m]515:26:55
~03 00

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO DO TiUMO DE H4EX1GIBIUDADE DE UCtTÂÇÃ©

N« 026^2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

CONTRATADA: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 23.268.243/0001-00;

OBJETO: Prestação de serviços artísticos da artista "TATY GIRL" destinada às apresentações a serem

realizadas na 19a edição no evento tradicional "Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante

do Calendário Cultural Municipal.

RAZÃO DE ESCOLHA: artistas consagrados pela opinião pública e/ou pela crítica especializada.

VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

BASE LEGAL: Art. 25, inc. III, da Lei 8.666/93.

Sobradinho/BA, em 15 de agosto de 2023.

PUBLICAÇÃO:

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, nos

termos da Lei Orgânica Municipal, na data abaixo.

Sobradinho/BA, 15 de agosto de 2023.

municipal úe Sôísraíiinhôsia

pubucãdo no
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PORTARIA SETUC N°. 018/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E

FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 163/2023

CONFORME A LEI FEDERAL N°. 8.666/93, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES, no uso de suas

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, pelo

presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, da Lei Federal n°. 8666/93, que determina o

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da

Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos

administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e

fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE:

^ Art. 1o - Designar o servidor Joelton Morais dos Anjos, matrícula n° 15098 para

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n°. 163/2023, celebrado entre o Município

de Sobradinho-BA e a empresa: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA - ME, cujo objeto é a "Prestação de serviços artísticos da artista "TATY

GIRL" destinada às apresentações a serem realizadas na 19a edição no evento tradicional

"Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante do Calendário Cultural

Municipal."

Art. 2o. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos

relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização

específico.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro

Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000
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Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as

cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em

legislação pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos

de Bens e Serviços e a empresa CONTRATADA.

Art. 5a. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sobradinho-BA, 16de agosto de 2023.

ATRIC^ DÉ LIMA CARVALW
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro

Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000

2
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PORTARIA SETUC N°. 018/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E

FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 163/2023

CONFORME A LEI FEDERAL N°. 8.666/93, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES, no uso de suas

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, pelo

presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, da Lei Federal n°. 8666/93, que determina o

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da

Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos

administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e

fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o servidor Joelton Morais dos Anjos, matrícula n° 15098 para

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nc. 163/2023, celebrado entre o Município

de Sobradinho-BA e a empresa: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA - ME, cujo objeto é a "Prestação de serviços artísticos da artista "TATY

GIRL" destinada às apresentações a serem realizadas na 19a edição no evento tradicional

"Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante do Calendário Cultural

Municipal."

Art. 2o. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos

relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização

específico.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro

Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000

a EsfedocumentoestadisponibfIiz0donositesobradinho.ba.gov.br ÍJflJpV0nStt \JfÍCÍttl
-JS Documento assioodo digitalmenfe conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infraesfruturo de Chaves Públicos Brasileiro - ICP-Btosil.
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Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as

cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em

legislação pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos

de Bens e Serviços e a empresa CONTRATADA.

Art. 5a. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sobradinho-BA, 16de agosto de 2023.

PATRICK DE LIMA CARVALHO

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbíno de Souza, S/N, Centro

Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000

gj Este documento esto disponibilizado no site snhradinho.ba.gov.br ÍJftpVCTtStt KJfÍCÍ(ll
Documento assinado digifalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a irrfraestrulwa de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Broril.
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CONTRATO N°. i<õ-3 / 2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS,

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE

SOBRADINHO/BA E, DO OUTRO, A EMPRESA TATY GIRL

GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME,
NA FORMA ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ sob o n°

16.444.804/0001-10, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, REGIS CLEIVYS

SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n° 002,905.395-10, portador da Carteira de Identidade n°

866398970 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa TATY GIRL

GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob o
n°. 23.268.243/0001-00, com sede à Av. Heráclito Graça, 300, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60.140-

060, neste ato representado pelo Senhor ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, inscrito no CPF sob o

n.° 620.764.853-68 e RG n° 94002276036 SSP/CE, doravante simplesmente denominada

CONTRATADA, ajustam e celebram entre si a presente contratação direta em virtude da

inexigibilidade de licitação com fulcro no art. .25, inc. III, Lei Federal n°. 8.666/93 - Diploma das

Licitações e Contratos Administrativos, que se regerá pelas cláusulas abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1.1 O presente contrato tem sua celebração calcada na Inexigibilidade de Licitação tombada sob o n°

026/2023, nos termos do art. 25, inc. III, da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem como OBJETO a prestação de serviço, pelo CONTRATADO à

CONTRATANTE, do seguinte serviço de apresentação artística:

-da Artista "TATY GIRL", com todos os seus integrantes, no dia 03/09/2023 com duração de

01h30min - atração a se apresentar no tradicional evento denominado como "Forró do Vaqueiro",

estando em sua 19a edição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços referidos no caput da presente cláusula são inerentes à função do
CONTRATADO, que, portanto, não poderá transferir sua execução para outrem.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

3.1. O CONTRATADO se compromete a realizar a apresentação da Banda em 01h30min (uma hora e

trinta minutos) de duração, na sede do Município de Sobradinho/BA.

3.2. Caso ocorra algum impedimento à realização do show, ligado a caso fortuito ou a força maior, as

partes deverão pactuar outra data ou proceder à devolução do valor integral.

PARÁGRAFO ÚNICO - A qualidade artística da apresentação ficará sob inteira responsabilidade do
CONTRATADO, sob pena de incorrer em multa contratual, devidamente definida nesse instrumento,
sem prejuízo as demais sanções legais.

RFTK TI FI\/VÇ Assinaao de forma digital por
KtÜD LLtiVYb ; REGI5 CLEIVYS SAMPAIO
SAMPAIO BENTO:00290539510

BENTO:00290539510 ^t?.2023081613:4S:43

Assinado de forma digital

? por ROSEMBERG DA SILVA

PEDROSA:62076485368

Dadas: 2023.08.16 13:12:33
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

4.1. A vigência do presente contrato terá termo inicial na data de sua assinatura e termo final em 30 de

setembro de 2023.

4.2. A prestação dos serviços tem início após o recebimento da Ordem de Serviço ou documento

equivalente autorizando a Contratada, devendo executar em conformidade com a programação do

evento, nas datas e horários designados na programação.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS
5.1. O valor global do contrato importa em R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), o qual será

pago em conformidade com a cláusula oitava que segue, mediante autorização realizada pela

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte.

5.2. Nos valores contidos na presente cláusula estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a

perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e

trabalhistas, as contribuições fiscais, transportee seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e

quaisquer outras necessárias a total da prestação de serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

6.1. O preço dos serviços descritos na cláusula segunda não será reajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviços a qual deverá

ser aprovada, obrigatoriamente, pelo servidor competente da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura

e Esporte de Sobradinho/BA, que atestará a execução do fornecimento realizado, conforme as suas

necessidades.

7.2. O pagamento da quantia referida no caput da Cláusula Quinta, será pago da(s) seguinte(s)

forma(s):

A - Depósito bancário na Agência 4710-4 - Banco do Brasil - Conta Corrente n°. 25033-3, em nome da

empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME, em 02 (duas)

parcelas da seguinte maneira: A primeira parcela será 50% (cinqüenta por cento) do valor total,

correspondente ao valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) precedendo a data da

apresentação e 50% (cinqüenta cento por cento) do restante do valor, correspondente a R$

75.000,00 (setenta e cinco mil reais) posterior à apresentação, mediante apresentação da Nota

Fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a

Lei no 8.666/93.

8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.

8.3. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

8.4. Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO, à vista das Notas Fiscais devidamente atestadas

pelo setor competente.

Assinado deforma digital , .

REGISCLEIVYS „„„„„„. ^^^regis _^—~—~> / ^_^—" por ROSEMBERG DA SILVA Pagina 2 de 5
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8.5. A mídia utilizada pela CONTRATANTE para fins exclusivos de divulgação do evento, aqui fazendo

uso de quaisquer dos direitos personalíssimos do artista da CONTRATADA (imagem, som

instrumental, som da voz e nome artístico), poderá ser veiculada por quaisquer meios ou suportes

(físico ou digital) desde que, sem finalidade comercial e/ou exploração/venda de intervalos publicitários,

nem tampouco direito a qualquer reexibição, favoritação ou impulsionamento do referido

conteúdo, nem direito a hospedagem do conteúdo na página oficial do CONTRATANTE após o evento.

8.6. É de responsabilidade do CONTRATANTE o pagamento das despesas referente às Licenças,

Alvarás, em especial, o recolhimento da taxa do ECAD de forma antecipada, no escopo de promover a

regularização do Evento;

8.7. A CONTRATANTE bem como seus colaborardes e prepostos, comprometem-se a observar a

ordem da grade musical do Evento, ou seja, observar o horário de início da apresentação musical bem

como o respectivo tempo de duração de cada artista, em especial, do artista da CONTRATADA, não

podendo durante a apresentação desta realizar qualquer interrupção, seja de qualidade político

partidária e/ou para divulgação de marcas/produtos e/ou serviços de patrocinadores do Evento ou da

própria CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados pelo servidor: Joelton Morais dos

Anjos, matrícula n° 15098 que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de

orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as

providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo

correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;

II - acompanhar o serviço e atestar seu recebimento definitivo;

III - encaminhar a Secretaria Municipal de Fazenda e Administração os documentos que relacionem as

importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas
responsabilidades contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O acompanhamento e a fiscalização da execução desse Contrato serão
efetuados pelos fiscais designados pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. Executar o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos estabelecidos pelo

contratante;

10.2. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas;

10.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidade apontadas pelo

CONTRATANTE;

10.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida exclusiva e comprovadamente causados pela ação ou omissão

de sua equipe.

pp(~|c r\ F|\/yç Assinado de forma digilal por :
ncuio V.LCIV 13 REGISCLEIVYS SAMPAIO :

SAMPAIO BENTO:00290539510 l
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10.5. Substituir, de forma imediata e às suas expensas, os produtos e/ou realizará a devida correção

dos serviços, os quais não estejam em condições adequadas de uso e/ou atendimento das

necessidades da Administração, após o fornecimento e/ou prestação dos serviços estejam em

conformidade com as exigências do Contratante.

10.6. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter

trabalhista, previdenciário e tributário decorrentes do presente contrato, exclusivamente inerentes à sua

equipe.

10.7. Oferecer garantia dos serviços prestados que não poderá ter duração inferior a do prazo

contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar ao Contratado, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa:

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do

CONTRATADO em assinar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da

notificação feita pela Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA;

b.2) Multa de 2% (dois por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista

no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verifique a ocorrência

faltosa;

b.3) Multa de 0,3% (três décimo por cento) sobre o valor do contrato, por

não executar a execução na forma pactuada;

b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontadas ex-offício do

CONTRATADO, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que

mantenha junto a Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, independente de notificação ou interpelação

judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua

reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente contratação poderá ser rescindido

de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

12.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei no 8.666/93,

ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1o a 4o, da

Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

13.1. As despesas decorrentes deste contrato serão consignadas nas seguintes dotações

orçamentárias, para as unidades gestoras abaixo relacionadas:

Secretaria: 0208 - Secretaria Munic. De Turismo, Cultura e Esportes

Unidade: 0208001 - Fundo Municipal da Cultura

Projeto/Atividade: 13.392.005.2.064- Gerenciamento Eventos Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Prestação de serviços - Pessoa Jurídica

REGIS CLEIVYS REGISCLilVYS SAMPAIO Assinado de forma digital
SAMPAIO BENRM)C290539510 ■ J / ,—f—-j por ROSEMBtRG DA SILVA
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PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar

à CONTRATADA, no ato da assinatura desta avença, a cópia do Ofício acerca da reserva orçamentária

vinculado ao serviço definido neste contrato (Cláusula Segunda), atestado e expedido pelo ordenador

de despesas competente do CONTRATANTE, para fins de conferência da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões decorrentes deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa

ser.

E assim, por estarem justos, contratados e de pleno acordo com o disposto neste instrumento

particular, as partes o assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a tudo presentes.

Sobradinho/BA, LG> de c^c^^Xo de 2023.

RFC~K C\ FIVYÇ Assinado de forma digital por
KtUO ^LCIVTi i, regiscLEIVYS SAMPAIO

SAMPAIO ' / BENTO:00290539510

BENTO:00290539510SS:2023081613:46:35

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

'• Assinado de forma digital

I, por ROSEMBERG DA SILVA
PEDROSA:62076485368

Dados: 2023.08.16 13:13:45
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TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Sócio Administrador

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:

CPF/MF:

2,

Nome:

CPF/MF:

Página 5 de 5



^ PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
Estado da Bahia

000170
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO

N<* 113/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

CONTRATADO: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob o n°. 23.268.243/0001-00.

OBJETO: apresentação artística da banda "TATY GIRL", com todos os seus integrantes, no dia 03/09/2023

com duração de 01h30min - atração a se apresentar no tradicional evento denominado como "Forró do

Vaqueiro", estando em sua 19a edição.

RAZÃO DE ESCOLHA: artista consagrado pela opinião pública.

VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

BASE LEGAL: art. 25, inc. III, da Lei 8.666/93.

Sobradinho/BA, em 16 de agosto de 2023.

PUBLICAÇÃO:

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, nos
termos da Lei Orgânica Municipal, na data abaixo.

Sobradinho/BA, em 16 de agosto de 2023.

Prefeitura Municipal tíe
PUBLICADO MO MURA
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n°. 108/2023. PE (SRP) n°. 018/2023. Objeto: Registro de preço para eventual contratação de

empresa para o fornecimento de equipamentos e material de consumo destinados ao setor de fisioterapia

e Academia de Saúde do Município de Sobradinho/BA. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.orq.br. DATA
DA SESSÃO: 29/08/2023 às 09:00h. Informações através do e-mail: sobradinho.licitacao@gmail.com.
Thaciana Carla Silva Mangabeira - Pregoeira Municipal.

INEXIGIBILIDADE N°. 026/2023 - RATIFICAÇÃO DE PARECER

Ratificação de parecer da inexigibilidade n°. 026/2023 - Proc. Adm. n° 111/2023. Objeto: Prestação de

serviços artísticos da artista "TATY GIRL" destinada às apresentações a serem realizadas na 19a edição

no evento tradicional "Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante do Calendário

Cultural Municipal. Contratada: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA -

ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 23.268.243/0001-00. Valor global: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta

mil reis). Ratificado em: 15/08/2023. Régis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO 163/2023
Contrato n° 163/2023. Proc. Adm. n°. 111/2023. INEXIGIBILIDADE n° 026/2023. CONTRATANTE:

Município de Sobradinho/BA. CONTRATADA: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 23.268.243/0001-00. ASSINATURA: 16/08/2023.

OBJETO: Prestação de serviços artísticos da artista "TATY GIRL" destinada às apresentações a serem

realizadas na 19a edição no evento tradicional "Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA,

integrante do Calendário Cultural Municipal. VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais). VIGÊNCIA: até 30/09/2023.

SCF
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